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EDITAL PREGÃO – CESSÃO DE USO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/2026
CONTRATANTE: Fundação Promotora de Eventos de Marechal Cândido Rondon – PROEM
OBJETO

Cessão de direito de uso de bem público, de espaços e áreas pertencentes ao patrimônio do município, para exploração comercial de bebidas durante a realização dos eventos Expo Rondon 2026, Pré-Oktoberfest e Oktoberfest 2026.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

R$237.000,00 (duzentos e trinta e sete mil reais)
DATA DA SESSÃO PÚBLICA

Dia 03/06/2026 às 08:30h (horário de Brasília)

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL COMPRAS // - https://bllcompras.com/
Critério de Julgamento:
Maior lance ou oferta, por lote
Modo de disputa:
Aberto

REGIME DE EXECUÇÃO:
Cessão onerosa de uso de bem público
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS

Não – Ampla Concorrência
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 02/2026
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 17/2026
A Fundação Promotora de Eventos de Marechal Cândido Rondon - PROEM, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e do Decreto Municipal nº 77, de 14 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a cessão de direito de uso de bem público, de espaços e áreas pertencentes ao patrimônio do município, para exploração comercial de bebidas durante a realização dos eventos Expo Rondon 2026, Pré-Oktoberfest e Oktoberfest 2026, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse.
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Portal de Licitações através do site http://bll.org.br.

2.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.

2.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a Fundação Promotora de Eventos de Marechal Cândido Rondon - PROEM, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

2.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

2.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
2.8. A licitação será de ampla concorrência.

2.9. Não poderão disputar esta licitação:

2.9.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.9.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre fornecimento de bens a ele relacionados;
2.9.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre fornecimento de bens a ela necessários; 
2.9.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.9.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.9.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.9.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.9.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.9.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.9.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.9.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

2.10. O impedimento de que trata o item 2.10.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

2.14. A vedação de que trata o item 2.10.11 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
3.5.1. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
3.9. Após a fase de envio de lances, serão disponibilizados para acesso público todos os documentos que compõem a proposta dos licitantes.
3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
3.11. O valor final parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
3.11.1. valor inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior lance.
3.12. O valor final parametrizado na forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

4.1.1. Valor unitário e total do item/lote;
4.1.2. Quantidade cotada, devendo respeitar o total para cada item;
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto para contratação.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
4.7.2. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.
4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração e/ou por parte dos contratados pode ensejar responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
4.9. Demais informações referentes aos benefícios e obrigações trabalhistas encontram-se definidos no Termo de Referência.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do lote
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de:

5.8.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$100,00 (cem reais).

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem decrescente de valores.

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada no âmbito de Marechal Cândido Rondon pela Lei Complementar Municipal n.º 68/2009.

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor superior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.18.5. Nas licitações cujo item de contratação ultrapasse o valor de R$4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), não se aplica a regra de empate ficto mencionada acima.

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

5.19.1.2. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, adotando-se as regras contidas no art. 200, do Dec. Mun. 77/2023;

5.19.1.3. Sorteio, na forma do art. 201 do Dec. Mun. 77/2023.

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

5.19.2.2. empresas brasileiras;

5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.20. Em relação aos itens exclusivos de participação de ME/EPP, encerrada a etapa de envio de lances e definida a classificação das propostas, será verificada a ocorrência de PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de Marechal Cândido Rondon, nos termos do item 3.10.1 deste Edital.

5.20.1. A prioridade de contratação será aplicada quando o melhor preço válido tiver sido apresentado por empresa não sediada no Município de Marechal Cândido Rondon e houver proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente em valor igual ou até 10% (dez por cento) superior ao menor preço válido.

5.20.2. Caracterizada a situação prevista no subitem anterior, o objeto será adjudicado à microempresa ou empresa de pequeno porte sediada no Município de Marechal Cândido Rondon pelo valor por ela proposto, desde que não ultrapasse o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

5.20.3. Para fins de aplicação da prioridade de contratação, o pregoeiro poderá diligenciar para verificação da condição de sede da empresa no Município de Marechal Cândido Rondon, sem prejuízo da posterior comprovação pelo licitante.

5.20.4. Havendo mais de uma microempresa ou empresa de pequeno porte sediada no Município de Marechal Cândido Rondon em situação de preferência, será observada a ordem de classificação.
5.20.5. Não havendo microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente que atenda às condições estabelecidas neste item, será mantida a classificação original do certame.
5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer abaixo do preço definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.21.1.  Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo;
5.21.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer abaixo do preço definido pela Administração.
5.21.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
5.21.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
5.21.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital.

5.21.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.9 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. SICAF;  

6.1.2. TCE – Tribunal de Contas do Estado do Paraná

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

6.1.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.3. Diante da suspeita de ocorrência impeditiva indireta, o processo licitatório será suspenso, para investigar se a participação da pessoa jurídica no processo de contratação teve como objetivo burlar os efeitos da sanção aplicada a outra empresa com quadro societário comum (art. 370 do Dec. Mun. 77/2023). 

6.3.1. O interessado será notificado para manifestação no prazo de 2 (dois) dias úteis;

6.3.2. Os argumentos de defesa serão analisados e avaliados, realizando-se as diligências necessárias para a prova dos fatos, adotando-se as medidas necessárias a apurar, dentre outras: 

I – as condições de constituição da pessoa jurídica ou do início da sua relação com os sócios da empresa sancionada; 

II – a atividade econômica desenvolvida pelas empresas; 

III – a composição do quadro societário e identidade dos dirigentes/administradores; e

IV – o compartilhamento de estrutura física ou de pessoal. 

6.3.3. Formado o convencimento acerca da existência de ocorrência impeditiva indireta, o licitante será INABILITADO. 

6.3.4. Na sequência, o processo será remetido à autoridade para adoção das demais providências indicadas nos arts. 368 e ss. do Dec. Mun. 77/2023.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens próprios deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos arts. 196 e ss. do Dec. Mun. n. 77/2023.

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. contiver vícios insanáveis;

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

6.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

6.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

6.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Para fins de habilitação serão exigidos os documentos abaixo, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.333/2021, conforme indicado no capítulo próprio do Termo de Referência:
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
7.1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
7.1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
7.1.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
7.1.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
7.1.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;
7.1.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
7.1.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
7.1.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;
7.1.1.8.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
7.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
7.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

7.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

7.1.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.1.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.1.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

7.1.2.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.1.2.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
7.1.2.7.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

7.1.2.7.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
7.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
7.1.3.1.1. Caso o documento não indique prazo de validade, a certidão será considerada válida pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua emissão.

7.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

7.1.4.1. A empresa deverá comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de: 
7.1.4.2. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
7.1.4.2.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:
7.1.4.2.2. Comprovação da experiência mínima na prestação dos serviços, execução de serviços de fornecimento de bebidas através de termo de cessão de uso para eventos de grande porte com no mínimo 50.000 (cinquenta mil) pessoas, por evento.
7.1.4.2.3. Para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, não será admitida a apresentação de somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante;
7.1.4.2.4. Os atestados poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante;
7.1.4.2.5. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;
7.1.4.2.6. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora;
7.1.4.2.7. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema;
7.1.4.2.8. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
7.1.5. VISTORIA
7.1.5.1. Considerando que, na presente contratação, a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado o direito de realização de vistoria prévia, nas condições abaixo:
7.1.5.2. A vistoria deverá ser previamente agendada pelo telefone 45 3284-8818 e será realizada de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 17:00 horas, acompanhada por servidor designado para esse fim, sendo expedida “declaração de vistoria”, conforme modelo em anexo a este edital;
7.1.5.3. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para abertura das propostas;
7.1.5.4. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para o ato;
7.1.5.5. Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da realização da vistoria deverão ser encaminhadas à Comissão de Licitação, mediante pedido de informações através de protocolo, antes da data fixada para a sessão pública.
7.1.5.6. A não realização de vistoria não poderá ser alegada como fundamento para o inadimplemento total ou parcial de obrigações previstas em quaisquer documentos integrantes do instrumento convocatório.
7.1.5.7. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração (Anexo IV) formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
7.1.5.8. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.
8.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, econômico-financeira e de qualificação técnica, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, hipótese em que a habilitação será verificada por tal meio, nos documentos por ele abrangidos.

8.3. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção desatualização de dados.

8.3.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.5. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.5.1.
Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro
8.6. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8.6.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, TODOS os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no art. 206, § 3° do Dec. Mun. 77/2023.

8.6.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e art. 206, § 4.° do Dec. Mun. n.° 77/2023)

8.7.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.7.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.8. Na análise dos documentos de habilitação, poderão ser sanados erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eﬁcácia para fins de habilitação e classificação.

8.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.6.1.
8.10. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.11. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.

8.12. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8.13. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

8.14. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.15. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.16. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.17. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ﬁns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.18. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
8.18.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

8. DO TERMO DE CONTRATO

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, ou outro instrumento equivalente.

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

8.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: 

8.3.1. encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; 

8.3.2. adotar outro meio eletrônico, como a remessa via e-mail, assegurando o prazo de 05 (cinco) dias úteis para resposta após recebimento da notificação encaminhada pela Administração.

8.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

8.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

8.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital;

8.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

8.5. Os prazos dos itens 11.2 e 11.3.1 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

8.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

8.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8.7.1. O fornecedor deverá manter válidas as condições de habilitação e contratação durante toda a vigência do contrato, inclusive aquelas cuja apresentação tenha sido exigida como condição para a sua execução.

8.7.2. Deve-se proceder, ainda, com a verificação da regularidade fiscal, e com as consultas ao Sistema de Registro Cadastral Unificado do PCNP, se houver, ou ao Sistema de registro cadastral de fornecedores (SICAF), ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.
8.7.3. A existência de irregularidades nos cadastros supramencionados pode constituir fator impeditivo para a contratação, em conformidade com a legislação vigente.
9. DOS RECURSOS

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico www.mcr.pr.gov.br
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação

10.1.5. fraudar a licitação

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

10.2.1. advertência; 

10.2.2. multa;

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado
10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 285, § 2.° do Dec. Mun. n.° 77/2023. 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente edital por suposta irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo o pedido ser protocolado até 3 (três) dias úteis antes da data prevista para a abertura do certame.
11.2. As respostas às impugnações e aos pedidos de esclarecimento serão disponibilizadas no sítio eletrônico oficial do Município, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

11.3. As impugnações e os pedidos de esclarecimento poderão ser encaminhados por meio eletrônico, pelos seguintes canais oficiais:

11.3.1. Via correspondência eletrônica, através do endereço de e-mail: eventosproem@gmail.com;

11.3.2. Via Emissão de Protocolo – Emissão de Processo Digital, através do endereço eletrônico: www.mcr.pr.gov.br ou através da versão móvel de aplicativo para utilização em aparelhos celulares smartphones, disponível para download na loja de aplicativos: Atende.net.

11.3.3. Em caso de dúvidas quanto à emissão do protocolo-processo digital, estas poderão ser sanadas por meio de tutorial disponibilizado no Autoatendimento do site do Município, ou ainda por intermédio do canal oficial de comunicação do Setor de Protocolo, disponível para ligações e atendimento via aplicativo WhatsApp, através do número (45) 3284-8830.

11.4. O pedido de esclarecimento e/ou impugnação será recebido pelo servidor designado para o exercício da função de Agente de Contratação/Pregoeiro(a), o qual será responsável por elaborar a resposta ou, quando o assunto demandar análise específica, inclusive de natureza técnica ou jurídica, encaminhar o pedido à área demandante ou ao setor competente, a fim de que seja emitida manifestação apta a subsidiar a decisão ou resposta final.

11.5. A apresentação de impugnações e de pedidos de esclarecimento não suspenderá os prazos previstos no presente certame.

11.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação constitui medida de caráter excepcional, devendo ser devidamente motivada pelo(a) Pregoeiro(a) ou Agente de Contratação, nos autos do processo licitatório.

11.7. Caso a impugnação seja acolhida, será fixada e devidamente publicada nova data para a realização do certame.

12. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
12.1. As partes declaram que eventuais dados pessoais que porventura venham a ser disponibilizados para a execução do objeto do presente edital serão requeridos, utilizados e/ou tratados estritamente para atendimento da finalidade a que se propõem, comprometendo-se as partes a adotar as melhores práticas de governança e segurança de dados pessoais, em conformidade com a Lei n.° 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.
13. DAS MEDIDAS ANTICORRUPÇÃO
13.1. A participação na presente licitação implica no compromisso dos licitantes de observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei anticorrupção (Lei nº 12.846/2013), o Decreto n.º 11.129, de 11 de julho de 2022, e o Decreto Municipal n.º 255, de 08 de setembro de 2020, bem como os tratados internacionais vigentes, que regem a matéria, sem prejuízo da responsabilização e aplicação de penalidades decorrentes dos atos de improbidade administrativa de que trata a Lei 8.429/1992 e dos atos ilícitos alcançados pela Lei 14133/2021, bem como outras normas referentes a licitações e contratos com da administração pública

13.2. O compromisso indicado acima, implica nos seguintes efeitos:

13.3. declaração do licitante, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, de estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013;

13.4. obrigação de tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013;

13.5. compromisso de envidar os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade, sob as penas da lei”;

13.6. declaração de ciência de que na eventualidade de apuração de prática de atos lesivos contra a Administração Pública Municipal direta e indireta, o respectivo processo administrativo atenderá ao disposto na Lei 12.846/2013 e no Decreto Municipal n.º 255/2020.
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

14.4. Caso a presente licitação se refira a objeto a ser executado no próximo exercício financeiro e não tendo havido aprovação da respectiva Lei Orçamentária Anual, a validade desta licitação e da futura contratação fica condicionada à aprovação, na Lei Orçamentária Anual, do crédito previsto em caráter provisório, nos termos do art. 108 do Decreto Municipal nº 77/2023.

14.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

14.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

14.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.mcr.pr.gov.br.
14.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.12.1. ANEXO I - Termo de Referência

14.12.2. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar

14.12.3. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato

14.12.4. ANEXO III – Modelo de proposta 
14.12.5. ANEXO IV - Modelo de Declaração de Vistoria ou Declaração de Conhecimento do Local
Marechal Cândido Rondon, Paraná, em 12 de maio de 2026
JUNIOR PAULINHO NISZCZAK

Diretor Presidente
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Escolha da melhor proposta para Cessão de Direito de uso de bem público, por ato unilateral, a título precário e remunerado, de espaços e áreas pertencentes ao patrimônio do Município de Marechal Cândido Rondon-PR e que são administradas pela Fundação Promotora de Eventos de Marechal Cândido Rondon-PROEM, para exploração comercial de bebidas, no parque de exposições, nas condições existentes do presente edital, no período correspondente à edição da EXPO RONDON 2026, e nos festejos da OKTOBERFEST MARECHAL 2026, incluindo os eventos de Lançamento, festas de rua denominadas “Pré-Oktoberfest” e o evento principal realizado nas dependências do Parque de Exposições Álvaro Dias, nos termos da tabela abaixo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no ETP e neste instrumento:
TABELA 1 
	LOTES
	DESCRIÇÃO
	UNIDADE
	QUANTIDADE
	VALOR UNIT/TOTAL

	1
	EXPO RONDON: BOX BOI NO ROLETE
	SERVIÇO
	1
	R$ 55.000,00

	2
	EXPO RONDON: CASA CULTURAL
	SERVIÇO
	1
	R$ 20.000,00

	3
	EXPO RONDON: RESTAURANTE CTG/ RESTAURANTE ALEMÃO E COPA GERMÂNICA
	SERVIÇO
	1
	R$ 25.000,00

	4
	EXPO RONDON: PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO e RODEIO
	SERVIÇO
	1
	R$ 17.000,00

	5
	EXPO RONDON: ESTÁDIO – SHOWS – LADO DIREITO E ESQUERDO DO PALCO (MAIS ARQUIBANCADA)
	SERVIÇO
	1
	R$ 75.000,00

	6
	OKTOBERFEST: LANÇAMENTO CASA CULTURAL - PRÉ-OKTOBER 1, PRÉ-OKTOBER 2, BAILE CENTRO DE EVENTOS
	SERVIÇO
	1
	R$ 45.000,00

	VALOR TOTAL LOTES 01 A 06
	 R$ 237.000,00


1.2. Poderão participar deste pregão as empresas credenciadas profissionais no ramo de bebidas, que comprovem e atendam a todas as exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação e que ofertem cardápio de bebidas que contenha os itens descritos no anexo deste Termo de Referência.
1.3. Nos termos do art. 95 da Lei 14.133/2021, será obrigatória a expedição de contrato para execução do objeto, sendo que o prazo de vigência da contratação será de 10 (dez) meses, contado do a partir da publicação, na forma do art. 105 da Lei 14.133/2021. 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação da contratação encontra-se disposta no capítulo 03 (Necessidade da Contratação) contido no ETP, anexo deste TR.
2.2. As disposições relacionadas ao Plano de Contratação Anual, às leis orçamentárias e outros instrumentos de planejamento, constam no Capítulo 04 (Referência a outros instrumentos de planejamento) do ETP.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1. A contratação de empresas através de Pregão, representa a solução integral para a Cessão de Uso de Bem Público para a Comercialização de Bebidas durante os eventos, Expo Rondon 2026 e Oktoberfest Marechal 2026, conforme a necessidade/demanda das atividades da Fundação.

3.2. Realizar uma contratação eficaz, eficiente e efetiva, que além de garantir recurso financeiro ao município, forneça benefícios e bem-estar às pessoas e a conservação do patrimônio institucional, bem como o desenvolvimento de uma imagem positiva do poder público com a comunidade em geral.

3.3. Em termos de melhor aproveitamento dos recursos humanos, recursos materiais e recursos financeiros busca-se contratar empresas qualificadas no ramo de Bebidas para a prestação do serviço de forma adequada e satisfatória.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Regras de Benefício para MPE’s
4.1.1 Não serão aplicadas as medidas indicadas no art. 48 da Lei Complementar 123/2006, tendo em vista a complexidade do objeto conforme o art. 49 da LC 123/2006 que diz:
[…] Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando: III – o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; […]
4.1.2. Uma vez que, que por se tratar de concessão de uso, a vantajosidade se aplica na amplitude da concorrência, devendo este processo ser voltado ao maior número possível de empresas participantes.

4.2. Sustentabilidade
4.2.1. Não se aplica
4.3. Indicação de marca/modelo
4.3.1. Na presente contratação serão indicadas marcas de cervejas mais comercializadas conforme pesquisa realizada no comércio local.
4.4. Vedação de contratação de marca/modelo
4.4.1. Serão vedadas somente outras marcas não validadas na 1ª e 2ª opções de cervejas.  
4.5. Exigência de amostra/exame de conformidade/prova de conceito
4.5.1. Não se aplica. 
4.6. Exigência de carta de solidariedade
4.6.1. Não se aplica
4.7. Inversão de fases do processo
4.7.1. Não se aplica
4.8. Participação de cooperativas
4.8.1. Não se aplica
4.9. Instalação de Ponto de Atendimento Local
4.9.1 A CONTRATANTE indicará o espaço de apoio operacional, durante a execução do serviço ou duração do evento, devendo a contratada se responsabilizar pela manutenção, operação e limpeza dos espaços cedidos.
4.10. Obrigações do Contratante
4.10.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente Termo de Referência.
4.10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

4.10.3. Comunicar ao licitante, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no serviço executado, para que seja refeito, reparado e corrigido.
4.10.4. Receber o valor correspondente à permissão remunerada de uso de bem público para exploração comercial de bebidas, no parque de exposições, referente este evento, no prazo e forma estabelecidos no presente Termo de Referência.
4.10.5. Permitir o livre acesso dos funcionários da permissionária ao local dos serviços, respeitadas as normas internas de segurança e conduta da PROEM.

4.10.6. Definir, juntamente com a CCO, os clubes de serviço, e ou associações que prestarão os serviços destas copas. Será inscrito por credenciamento mediante setor de protocolo deste município, encaminhada a PROEM, e julgada e definida pela Fundação e CCO, conforme vínculo e ou parceria que tem com o município ou a PROEM, pelo grau de importância dos serviços relevantes que presta à comunidade.
4.9.7. Definir,  juntamente  com a CCO, demais itens de menu, de bebidas e ou de alimentação, produto e preço, que porventura seja indicada pelas permissionárias.

4.11. Obrigações do Contratado
4.11.1. O fornecimento de gelo, copos plásticos descartáveis e a distribuição das bebidas até o ponto a ser efetuada a entrega do produto pelas entidades definidas pela, PROEM, serão por conta da empresa vencedora do certame. Não podendo haver qualquer acréscimo de valor ou cobrança extra. A quantidade de copos fornecidos como cortesia para os boxes do Boi no Rolete, devem condizer com a litragem adquirida pelo box.
4.11.2. A distribuição deverá ser feita conforme cronograma, horários e solicitações efetuadas pela PROEM/CCO – Subcomissão de Infraestrutura e Bebidas, devendo essa distribuição ocorrer nos locais dos stands de copas, bares, restaurantes, ou outros locais indicados pela PROEM.
4.11.3. Deverá haver para o atendimento ao Lote 01, uma central de chopp para o domingo - 26 de julho, dia da Festa Nacional do Boi no Rolete, atendendo aos aproximadamente 50 (cinquenta) boxes das entidades e empresas, responsáveis pelo prato típico – Boi Assado no Rolete.  A comercialização será feita pela Proem, através de Entidade ou Associação parceiras conforme Lei nº 4981 de 24 de outubro de 2017 e o fornecimento de toda bebida para o Boi no Rolete deve passar obrigatoriamente pela empresa vencedora do Lote 01 conforme o regulamento do 45° concurso do Boi no Rolete.
4.11.4. Deverá haver para o atendimento no Lote 05, uma central de bebidas e gelo, para atender grande fluxo de pessoas. Não haverá fornecimento de chopp para este lote.
4.11.5. A licitante deverá fornecer as bebidas obedecendo às marcas de referência permitidas e vales máximos de venda permitidos conforme tabela dos Lotes – Anexo I, sendo vedada a comercialização de bebidas/marcas que não constem na tabela sem a devida aprovação da organização.

4.11.6. As licitantes participantes poderão ofertar até três (03) diferentes marcas de cerveja, sendo que no mínimo uma das marcas deverá estar dentre as marcas citadas como de referência no ramo de bebidas do gênero, conforme atestadas pelas empresas de Marechal Cândido Rondon.

4.11.7. Para os refrigerantes, também poderão ser ofertadas até três (03) diferentes marcas, sendo que, no mínimo uma das marcas deverá estar dentre as citadas como de referência no ramo de bebidas do gênero, conforme atestadas pelas distribuidoras de Marechal Cândido Rondon.

4.11.8. Para água mineral, energético e chopp poderá estar dentre as marcas comercializadas pela licitante vencedora ou subcontratadas a seu critério, contudo devem ser marcas aprovadas pela organização.
4.11.9. Em caso de reclamação sobre venda de bebidas de modo irregular ao que preceitua este termo, a Contratada deve reparar o problema imediatamente após comunicação do fiscal do contrato.

4.11.10. Cumprir todas as obrigações constantes no presente Termo de Referência e sua proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, sendo que nos preços praticados em sua proposta já estarão previstos custos referentes à mão de obra, impostos, encargos sociais, lucros/prejuízos, entre outros.

4.11.11. Responsabilizar-se por danos ocasionados à Fundação/Administração ou a terceiros, causados durante a execução do objeto.
4.11.12. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto.

4.11.13 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990).
4.11.14. Refazer, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no presente Termo de Referência, os serviços realizados incorretamente.

4.11.15. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor, responsabilizando-se pela segurança individual e coletiva dos mesmos.

4.11.16. Contratar os trabalhadores para apoio ao servimento de bebidas por meio de contrato por prazo determinado, vedada a opção de contratação temporária ou contrato de experiência, devendo, ao final, homologar a rescisão contratual pelo Sindicato Profissional respectivo.
4.11.17. Contratar número mínimo de trabalhadores, de modo que não haja jornada extraordinária (todo o horário à disposição), sendo viável e efetiva fruição dos intervalos intrajornada e Inter jornada, nos termos da Lei.

4.11.18. Relatar a PROEM/CCO toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços.

4.11.19. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-las no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pela PROEM.
4.11.20. Deverá atender as Normas de Regularização das Leis Trabalhistas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, buscando proteger a integridade física e moral dos trabalhadores contratados.

4.11.21. A permissionária terá os espaços de trabalho liberados 5 (cinco) dias corridos antes do início da festa para a montagem do(s) seu(s) estande(s) e equipamento(s), conforme planta de disposição dos locais, devendo dar como concluída a instalação e vistoria técnica da PROEM e outras autoridades, em até 24h (vinte e quatro horas) corridas anteriores ao início da EXPO RONDON 2026 e da OKTOBERFEST MARECHAL 2026.
4.11.22. Deverá a permissionária, após o encerramento do evento, retirar todos os seus materiais utilizados durante os eventos tais como: equipamentos, material de publicidade, devendo entregar o(s) espaço(s) ocupado(s) completamente limpo, da forma que recebeu, em até 10 (dez) dias úteis.
4.11.23. O não cumprimento dos prazos acima estipulados sujeitará a permissionária a uma NOTIFICAÇÃO e multa no valor de 10% sobre o valor do contrato de permissão de uso.

4.11.24. Os custos da implantação dos equipamentos necessários ao fornecimento de chopp serão de responsabilidade da permissionária.
4.11.25. Utilizar materiais e equipamentos que atendam às normas da ABNT e INMETRO.

4.11.26. Responsabilizar-se pela preservação e manutenção do espaço licitado.

4.11.27. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que aconteçam nas dependências do espaço licitado.
4.11.28. Os custos de implantação das instalações elétricas e hidráulicas serão de responsabilidade da Permissionária até a parte de acesso determinado pela PROEM.

4.11.29. Qualquer alteração nessas instalações deverá ser precedida de autorização da diretoria da PROEM, correndo por conta da Permissionária as despesas adicionais.

4.11.30. Pagar a remuneração proposta, nos prazos e condições estabelecidas neste edital.

4.11.31. A Permissionária deverá cumprir rigorosamente os horários de abertura e fechamento do Evento.
4.11.32. Toda responsabilidade pela retirada de entulhos, resíduos e lixo provenientes da desmontagem dos pontos de venda é de responsabilidade da permissionária.
4.11.33. Ficam vedadas a comercialização de bebidas alcoólicas para menores de 18 anos, conforme Artigo 243 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8069/90).

4.11.34. O chopp PILSEN deverá ser servido em copos plásticos descartáveis de 400ml, podendo conter a logomarca da empresa vencedora do certame, ou marca da bebida servida nos copos e em chopeiras conforme os lotes, ou ainda a marca dos patrocinadores oficiais do evento, os energéticos e refrigerantes em latas, e a água em garrafas plásticas de 500ml.
4.11.35. A permissionária disponibilizará equipamentos para servimento de chopp PILSEN, cerveja, cerveja sem álcool, água, refrigerante, energéticos e chopeiras de bicos de servimento, geladeiras e caixas térmicas conforme demanda, tabela sugerida e a critério da Fundação Promotora de Eventos de Marechal Cândido Rondon – PROEM.
4.11.36. O preço de venda das bebidas a serem exploradas pela permissionária vencedora de cada lote será fixo, conforme consta nas tabelas do ANEXO 1 deste TR, referendada pela memória de cálculo descrita no ANEXO 3 deste TR.
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. Para esta Cessão de Direito o valor da remuneração mínima para apresentação da proposta de MAIOR OFERTA da presente licitação se dará conforme “TABELA 1” integrante deste termo. A base de cálculo de consumo por estimativa está informada no Estudo Técnico Preliminar.
5.1.1. O prazo de execução da contratação será de 180 (cento e oitenta) dias, com início na data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nas hipóteses legais previstas na Lei n.º 14.133/2021.
5.2. Cada lance deverá ser proposto por valor em moeda corrente nacional, com somente 02 (duas) casas após a vírgula e descrever o ponto de venda de interesse e valor ofertado, a fim de obter a permissão de uso da área para qual apresentar proposta, que não poderá ser inferior ao valor constante na tabela.
5.3. Retêm-se sobre o valor de venda de cada ticket dos produtos, nos lotes 01, 02, 03, 04, 05 e 06, conforme as tabelas “anexo 1” deste Termo de Referência, o percentual de 15% (quinze por cento) para a PROEM, a fim de subsidiar os custos de automação de vendas e custos operacionais, e 7% para a associação responsável pela comercialização dos tickets.
5.3.1. EXCETUA-SE o item 1 do LOTE 06, onde o valor adjudicado por este lote corresponde ao valor de venda com o desconto relativo ao percentual destinado à PROEM como incentivo à participação dos blocos no evento. Neste lote, portanto, não será cobrado este percentual, e a responsabilidade da cobrança dos participantes pertence ao permissionário vencedor do lote e o valor praticado será inferior ao valor de venda do produto fracionado.
5.4. Deverão estar incluídas nas propostas das permissionárias vencedoras dos Lotes 02 (dois), 03 (três) e 06 (seis), a comercialização de no mínimo 02 (duas) diversidades de chopp artesanal de baixa fermentação e 02 (duas) de alta fermentação.
5.5. Deverá estar incluída na proposta da permissionária vencedora do Lote 05 (cinco) o fornecimento das bebidas da área VIP e Camarotes conforme menu que consta na tabela 06 no anexo 01 deste termo, sendo que este menu deve ser apresentado previamente para a PROEM para aprovação. 
5.6. Da Base de Memória de Cálculo de Consumo e Cortesias
5.6.1. As informações acerca da proporção de venda de bebidas da Expo Rondon, a que se refere esta licitação, estão descritas no Estudo Técnico Preliminar, com memória de cálculo, em tabela de consumo médio aproximado (EM UNIDADES), conforme histórico dos últimos anos, devendo a empresa disponibilizar bebidas no volume aproximado de consumo mencionado, estando preparado para disponibilização de quantidades maiores, caso assim se torne necessário, pois se trata somente de uma expectativa de vendas.

5.6.2. As permissionárias vencedoras dos Lotes 01, 02 e 03, deverão fornecer cortesias de no mínimo 1.100 (um mil e cem) unidades de bebidas (refrigerantes e água mineral), e 300 (trezentos) litros de chopp, divididas em quantidades iguais, para a edição da EXPO RONDON 2026, para a divulgação dos eventos de acordo com as necessidades da PROEM e para as equipes de trabalho da Comissão Central Organizadora - CCO, e a seu critério, demais envolvidos a serviço deste evento.
5.6.3. A permissionária vencedora do LOTE 05 deverá fornecer como cortesia as bebidas nos camarins dos artistas conforme especificações que serão fornecidas pela organização, na edição da EXPO RONDON 2026.
5.6.4.  A permissionária vencedora do LOTE 06 deverá fornecer como cortesia as bebidas nos camarins dos artistas conforme especificações que serão fornecidas pela organização, na edição da OKTOBERFEST MARECHAL 2026 no dia 26 de setembro de 2026 (Lançamento Casa Cultural) e, 23/10 e 24/10 (Centro de Eventos).
5.6.4.1.  A permissionária vencedora do LOTE 06, também subsidiará as equipes de trabalho (servidores, policiais civis e militares, etc.), conforme determinação da Fundação Promotora de Eventos de Marechal Cândido Rondon - PROEM, o equivalente a 720 unidades de água e/ou refrigerante e até 1.350 litros de chopp em barril e/ou unidade de litro, para atender os desfiles do Bierwagen, Concurso Chopp em Metro, SchnellTrink, Bandas, Casal Fritz e Frida, Rainhas e blocos inscritos para desfile alegórico conforme regulamento.
5.6.5. No LOTE 02 haverá apresentações culturais e artísticas locais e regionais com vasta programação, na quinta-feira (23/07), na sexta-feira (24/07), no sábado (25/07) e no domingo (26/07). A permissionária vencedora deste lote deverá fornecer a bebida no camarim dos artistas, conforme especificações que serão fornecidas pela organização.
5.6.6. No LOTE 03 haverá apresentações musicais com artistas locais na quinta-feira (23/07), na sexta-feira (24/07), no sábado (25/07) e no domingo (26/07), conforme ampla divulgação que será realizada pela organização.
5.6.7. No LOTE 04 haverá abertura Praça de Alimentação, Rodeio e Prova dos Três Tambores na quinta-feira (23/07), sexta-feira (24/07), no sábado (25/07) e no domingo (26/07).
5.6.8. No LOTE 05 haverá realização de shows com artistas nacionais na quarta-feira (22/07 - show gospel com comercialização apenas de água e refrigerante, conforme ampla divulgação que será realizada pela organização); na quinta-feira (23/07); na sexta-feira (24/07); e no sábado (25/07). A equipe da permissionária que atenderá o Lote 05, deverá estar uniformizada com identificação da empresa.
5.7 Da Localização e Estrutura Mínima das Áreas
	Nº Item
	Descrição

	LOTE 01
	ITEM 1. Expo Rondon: Localizado no Bosque do Boi no Rolete e lanchonete e restaurantes do piso superior do Centro de Eventos.
Piso superior do Centro de Eventos:
- 04 chopeiras (duas em cada restaurante);
- 60 mesas plásticas.
- 240 cadeiras plásticas.
- 03 geladeiras expositoras ou freezers
ITEM 2. Expo Rondon: Localizado no Bosque com aproximadamente 40 boxes do Boi no Rolete
- 100 caixas térmicas 360 litros;
- Disponibilizar no mínimo 60 chopeiras (voltagem 220), com duas torneiras;
- 100 jogos de mesa.

	LOTE 02

	ITEM 1. Expo Rondon: Localizado na Casa Cultural
- 30 mesas plásticas;
- 120 cadeiras plásticas;
- 30 mesas de madeira dobráveis;
- 120 cadeiras de madeira dobráveis;
- 15 caixas térmicas 360 litros;

- 16 chopeiras, voltagem 220v, com 02 duas torneiras cada;
- 20 mesas altas de bistrô;
- 40 cadeiras altas para bistrô.

	LOTE 03

	ITEM 1. Expo Rondon: Localizado no Restaurante CTG, Restaurante Alemão e Copa Germânica
Interior dos Restaurantes CTG e Alemão:
- 5 chopeiras no Restaurante Alemão, voltagem 220v, com 02 duas torneiras;
- 5 chopeiras no Restaurante CTG, voltagem 220v, com 02 duas torneiras;
- 14 caixas térmicas de 360 litros (dez em cada restaurante).
ITEM 2. Expo Rondon: Localizado na Copa Germânica (ponto de venda externo)
- 14 Caixas térmicas de 360 litros;
- 12 chopeiras para chopp PILSEN, voltagem 220v, com 02 torneiras cada;
- 6 chopeiras para chopp ARTESANAL, voltagem 220v, com 02 torneiras cada, dispostas em bar temático com decoração diferenciada e local exclusivo;
- 40 mesas de madeira dobráveis;
- 160 cadeiras de madeira dobráveis;
- 40 mesas de plástico;
- 160 cadeiras de plástico;
- 20 mesas altas de bistrô;
- 40 cadeiras altas para bistrô.

	LOTE 04
	ITEM 1. Expo Rondon: Localizado na Praça de Alimentação, Rodeio e arredores
- 16 caixas térmicas 360 litros (Rodeio);
- 03 barracas metálicas 3m x 3m com cobertura (Rodeio);
- 150 mesas e 600 cadeiras de plástico (Praça de Alimentação);
- 05 chopeiras, voltagem 220v, com 02 torneiras (Praça de Alimentação);
- Montagem de estrutura para 01 copa 10m x 3m (Praça de Alimentação).

	LOTE 05
	ITEM 1. Expo Rondon: Localizado no Estádio Valdir Schneider (Atendimento aos shows)
- 70 caixas térmicas de 360 litros;
- 108 mesas bistrô nos camarotes;
- 216 cadeiras altas para bistrô a serem distribuídas nos camarotes (2 em cada espaço);
- Montagem de estrutura para 02 copas 10m x 10m;
- Montagem de estrutura para 02 copas 20m x 5m;
- Montagem de estrutura para 02 copas 5m x 5m;
- 01 central de bebidas e gelo com estrutura para atender grande demanda;
- Contratação de 25 garçons para atendimentos aos camarotes;

	LOTE 06
	ITEM 1. OKTOBERFEST: Lançamento Oficial 26/09 e Pré-Oktoberfest nos dias 09/10 e 16/10.
- 40 mesas de plástico.
- 200 cadeiras de plástico.
- 30 mesas de madeira dobráveis.
- 120 cadeiras de madeira dobráveis.
- 06 caixas térmicas.
- 12 chopeiras para chopp PILSEN, voltagem 110v e/ou 220v, com duas torneiras e capacidade mínima 110 litros/h.
- 4 chopeiras para chopp ARTESANAL, voltagem 110v e/ou 220v, com duas torneiras e capacidade mínima 110 litros/h.
- Montagem de 01 copa 15m x 3m com fechamento 4 lados com decoração em tecido tipo helanca nas cores: preta, vermelha, amarela e branca, e estrutura necessária para atendimento.

[image: image1]ITEM 2. OKTOBERFEST: Copa Germânica.
- Montagem/desmontagem de decoração típica germânica com tecido tipo ‘helanca' nas cores: preta, vermelha, amarela e branca.
- Montagem de 01 copa de no mínimo 15m x 3m com fechamento 4 lados e com decoração e estrutura necessária para atendimento para chopp pilsen.
- Montagem de 01 copa de no mínimo 5m x 3m para atendimento de chopp artesanal baixa e alta fermentação.
- 100 mesas de plástico.
- 400 cadeiras de plástico.
- 30 mesas de madeira dobráveis.
- 120 cadeiras de madeira dobráveis.
-  20 caixas térmicas 360 litros.
- 08 chopeiras, voltagem 220v, com duas torneiras com capacidade mínima de 110 litros/h chopp pilsen.
- 06 chopeiras, voltagem 220v, com duas torneiras com capacidade mínima de 110 litros/h para chopp artesanal.
ITEM 3. OKTOBERFEST: Baile no Centro de Eventos Werner Wanderer
- 30 caixas térmicas 360 litros.
- 54 chopeiras para chopp PILSEN, voltagem 220v, com duas torneiras e capacidade mínima 110 litros/h.
- 12 chopeiras para chopp ARTESANAL, voltagem 220v, com duas torneiras e capacidade mínima 110 litros/h.
- 04 expositores de bebidas para água e refrigerante no piso superior.
- Montagem de 04 copas de 10m x 5m com fechamento 4 lados com decoração e estrutura necessária para atendimento.
- Montagem de 02 copas caracterizadas, decoradas e específicas para venda de chopp Artesanal.
- Decoração de 02 copas fixas já existentes.
- Decoração suspensa de todo centro de eventos com peças decorativas, tecido, exceto TNT (15 dias antes da festa).
ITEM 4. OKTOBERFEST: Atendimento aos Blocos no mezanino do Centro de Eventos
- Mínimo de 18 chopeiras para chopp PILSEN, para atendimento aos BLOCOS NO MEZANINO, voltagem 220v, com duas torneiras e capacidade mínima 110 litros/h.
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ITEM 5. OKTOBERFEST: Casa Cultural (24/10) das 14h às 18h (Baile Melhor Idade): Estrutura necessária para 02 copas já existentes, sendo:
- 04 chopeiras para chopp PILSEN, voltagem 220v, com duas torneiras e capacidade mínima 110 litros/h.

- Mínimo 08 caixas térmicas 360 litros.


5.8. Da Ornamentação
5.8.1. A licitante vencedora, sem nenhum valor adicional, poderá explorar todo o visual e merchandisingdo evento (nos espaços onde o respectivo lote se localiza) nos quesitos abaixo identificados, sempre autorizado previamente e supervisionados pela PROEM e CCO.
Placas 

Banners 

Bandeirolas

Outros materiais decorativos.

5.8.2.  A decoração deve estar de acordo com os outros elementos decorativos das festas, como cores, padrões e que não prejudiquem a visibilidade dos espaços ou limite a exploração de espaços publicitários destinados aos patrocinadores e apoiadores oficiais dos eventos.
5.8.3.  A permissionária vencedora do LOTE 06 será responsável pela decoração no Centro de Eventos Werner Wanderer, durante o período da OKTOBERFEST MARECHAL 2026, seguindo o padrão de decoração em estilo germânico - conforme exemplos contidos no ANEXO II - podendo, mediante autorização da Fundação Promotora de Eventos de Marechal Cândido Rondon - PROEM, subcontratar uma empresa do ramo, às suas expensas.
5.8.4.  A permissionária vencedora do LOTE 06 deverá recolher Anotação de Responsabilidade Técnica - ART relativa a toda estrutura de montagem do evento e decoração por ela definida e contratada.
5.8.5. Todo projeto de instalações e de decoração, relativos deverá respeitar as normas e a sinalização de segurança e emergência existentes no local, bem como a localização de todos os equipamentos de suporte (instalações elétricas, ar-condicionado, etc.) e equipamentos de segurança (rede de hidrantes), não obstruindo o acesso a nenhum desses equipamentos.

5.9. Materiais a Serem Disponibilizados
5.9.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidade a seguir estabelecidas, promovendo a substituição sempre que necessário.

5.9.2. Conforme dados de 2025 e pesquisa realizada junto a estabelecimentos locais do ramo de bebidas (DOCUMENTOS ANEXOS 4 E 5), apura-se que as marcas de referência são as seguintes:

I. Cerveja em lata: Heineken, Skol e Brahma;

II. Cerveja em lata sem álcool: Heineken Zero, Brahma Zero, Colônia Zero;

III. Refrigerante: Coca Cola, Fanta Laranja e Guaraná Antártica;

IV. Água mineral, chopp, energético e suco de laranja integral sem adição de açúcar  - Não há marcas de referência.

5.9.3. A seguir serão indicadas as marcas que impreterivelmente deverão compor as opções 1 e 2.

a) Cerveja lata 269ml - Opção 1= Heinekein

- Opção 2 = Brahma

b) Cerveja Lata 350ml sem álcool - Opção 1 = Heinekein

- Opção 2 = Brahma

c) Refrigerante - Opção 1 = Coca cola

- Opção 2 = Guaraná Antártica

5.10. O preço de venda das bebidas a serem exploradas pelas licitantes vencedoras, será fixo, conforme indicativo nas tabelas constantes no Anexo I deste Termo de Referência.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de ulteriores meios idôneos de comunicação, inclusive mensagem eletrônica.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. Preposto
6.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.6.1.1. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período da prestação do serviço.

6.6.1.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
6.7. Fiscalização
6.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) gestor e/ou fiscal(is) do contrato, e/ou pelos respectivos substitutos, nos termos do art. 117, caput da Lei 14.133/2021, promovendo-se a designação de fiscais técnico, administrativo e setoriais (ou de execução) conforme a complexidade do objeto:

a) como GESTOR DE CONTRATO a servidora Simone Weiss, ocupante do cargo de Diretora Financeira da PROEM; 
b) como Suplente de GESTOR DE CONTRATO a servidor Alberto Joris, ocupante do cargo de Diretor de Projetos da PROEM;
c) como fiscal administrativo e de execução o servidor Alberto Joris, ocupante do cargo de Diretor de Projetos da PROEM. Referido servidor exercerá todas as funções relacionadas à fiscalização contratual, respeitadas a natureza do objeto e sua capacidade e conhecimento acerca do objeto;
d) como suplente de fiscal administrativo e de execução a servidora Simone Weiss, ocupante do cargo de Diretora Financeira da PROEM. Referido servidor exercerá todas as funções relacionadas à fiscalização contratual, respeitadas a natureza do objeto e sua capacidade e conhecimento acerca do objeto.
e) como fiscal de execução o servidor Sérgio Alexandre Afonso, ocupante do cargo de Assessor de Eventos da PROEM.
6.8. Fiscalização Técnica
6.8.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Fundação.

6.8.1.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme art. 117, § 1.º da Lei 14.133/2021, e arts. 22 e ss. do Dec. Mun. 77/2023.
6.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
6.8.1.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.8.2. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.8.3. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.9. Fiscalização Administrativa
6.9.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário, em conformidade com as disposições do art. 25 e ss. do Dec. Mun. 77/2023.

6.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

6.10. Gestor do Contrato
6.10.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto Municipal nº 77/2023, arts. 13 e ss.).
6.10.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.10.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.10.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
6.10.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.10.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Fundação.

6.10.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO E GESTÃO DO CONTRATO
7.1. A remuneração oferecida pela licitante vencedora será paga em 02 (duas) parcelas da seguinte forma:

a) 1ª parcela: 25% (vinte e cinco por cento) do valor ofertado até 48h (quarenta e oito horas) após a assinatura do instrumento contratual;
b) 2ª parcela: 75% (setenta e cinco por cento) do valor ofertado imediatamente após o encerramento da apuração e acerto de contas do evento conforme data estabelecida no item 7.2.1 deste edital.
7.2. Os demais acertos de contas com a PROEM se darão da seguinte forma:
7.2.1. A associação parceira e oficial do evento EXPO RONDON 2026 e OKTOBERFEST MARECHAL 2026 (conforme LEI 4.981 de 24 de outubro de 2017) responsável pela venda das fichas, apresentará à PROEM, a planilha com o total da venda global, em até 15 dias corridos após cada evento.
7.2.2. Será repassada a permissionária vencedora de cada Lote deste processo licitatório, a parte que lhe confere, assim que disponibilizada os valores por esta associação (indicada no item 7.2.1) conforme planilha apresentada com as quantidades de vendas de cada item, já diminuídos os valores das parcelas do item 7.1, 7.2.3, 7.2.4 e 7.2.5.
7.2.3. A tarifa decorrente dos serviços bancários sobre a venda dos tickets, cobrada pela associação parceira e oficial do evento (conforme LEI 4.981 de 24 de outubro de 2017) cujo percentual fixado em 7,0% (sete por cento) sobre o valor de venda dos tickets será retido pela associação na mesma hora e data do item 7.2.1.
7.2.3.1. Os custos com o aluguel das máquinas de automação (impressão, controle e gerenciamento) das vendas e operações de cartão de débito e crédito serão subtraídos da parte da comissão da PROEM conforme item 7.2.5, fixado no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor de venda constante na tabela anexa deste termo.
7.2.4. O repasse do valor correspondente para as entidades que irão prestar serviços nas copas no valor de R$ 0,75 (setenta e cinco centavos) por unidade comercializada, conforme tabela constante do anexo, e conforme o volume apurado, também será feito na mesma hora e data do item 7.2.1.
7.2.5. A PROEM ainda receberá da associação da parte que lhe compete, o valor correspondente da comissão (conforme item 5.3) do volume total comercializada de cada produto e de cada lote, já subtraídos os valores dos itens 7.1, 7.2.1, 7.2.3, 7.2.3.1 e 7.2.4 deste termo, na mesma hora e data.
7.2.5.1. A associação responsável pelo numerário recebido conforme Lei 4.981 de 24 de outubro de 2017 e a permissionária vencedora do processo licitatório realizarão os depósitos diretamente na conta da Fundação Promotora de Eventos de Marechal Cândido Rondon – PROEM, da parte que lhe cabe, na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Ag 0968, C/C 0575266171-0 - OPERAÇÃO 006, conforme normas que estabelece este termo.

7.2.6. No Lote 05, o atendimento aos Camarotes será realizado por no mínimo 25 garçons contratados pela permissionária vencedora do certame.
7.2.6.1. Caso a licitante vencedora opte por não realizar este serviço, poderá realizar a subcontratação deste espaço/serviço. Isso após aprovação da PROEM/CCO, do espaço, decoração e menu, respectivamente.
7.3. A gestão do contrato será realizada pela servidora Simone Weiss, ocupante do cargo de Diretora Financeira, da Fundação Promotora de Eventos.

7.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercido por servidores municipais designados de acordo com o constante no presente TR, respeitadas as regras dos arts. 8 e 171 da Lei nº 14.133, de 2021, o Manual de Gestão e Fiscalização dos Contratos e os instrumentos de controle mencionados pela IN Conjunta nº 01/2017.

7.5. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.

7.6. Durante a execução do objeto, o gestor do contrato deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, intervindo, quando necessário, para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

7.7. O gestor do contrato apresentará ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

7.8. As comunicações entre a Fundação e a CONTRATADA serão realizadas através do PREPOSTO INDICADO PELA EMPRESA, que deverá disponibilizar e-mail e telefone de contato para os avisos, requisições/ordens de serviços e demais comunicações.

7.9. Será responsabilidade do Preposto fazer a verificação periódica da caixa de mensagens do endereço de correspondência eletrônica indicado.

7.10. O telefone de contato indicado deverá estar disponível durante todo o horário comercial, a fim de que as requisições de serviços sejam atendidas dentro do prazo indicado neste Termo de Referência.

7.11. Todas as comunicações do Preposto a Fundação devem ser dirigidas ao Gestor do Contrato.

7.12. A avaliação dos serviços executados será realizada com base nos parâmetros mínimos a seguir estabelecidos:

7.13. Resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução e da qualidade demandada, sendo obrigação da Contratada apresentar relatório detalhado dos serviços prestados, que deverá ocorrer através do arquivo retorno de que trata o item 5.3.5 deste Termo de Referência;

7.14. Os recursos humanos empregados em função da quantidade do serviço e da formação profissional exigidas:

7.14.1. Qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

7.14.2. A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

7.14.3. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

7.14.4. A satisfação do público usuário.

7.15. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.16. Os descumprimentos contratuais ensejarão a aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência/Edital e/ou rescisão unilateral do contrato.

7.17. Recebimento e Aceitação do Objeto
7.17.1. A fiscalização do contrato será realizada pelo funcionário Alberto Joris, ocupante do cargo de Diretor de Projetos da Fundação Promotora de Eventos.
7.17.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.17.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.17.4. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme arts. 13, § 1.º, inciso VI e 307, § 2.º do Dec. Mun. 77/2023 c/c art. 174, § 3.º inciso III da Lei 14.133/2021.
7.17.5. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções;

7.17.6. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas e comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.17.7. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.17.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal referente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.17.9. Nenhum prazo de recebimento correrá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.17.10.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MAIOR LANCE.

8.2. Regime de execução
8.2.1. O regime de execução do contrato será Cessão onerosa de uso de bem público 

8.3. Exigências de habilitação
8.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
8.3.2. Habilitação jurídica
8.3.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.3.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.3.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.3.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.3.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
8.3.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
8.3.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.3.2.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
8.3.2.9. Ato de autorização para o exercício da atividade de correspondente.
8.3.3.0. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
8.3.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.3.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
8.3.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.3.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.3.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.3.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.3.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.3.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.3.3.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
8.3.4. Qualificação Econômico-Financeira
8.3.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
8.3.5. Qualificação técnico-operacional 
8.3.5.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
8.3.5.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 
8.3.5.3. Comprovação da experiência mínima na prestação dos serviços de fornecimento de bebidas através de termo de cessão de uso para eventos de grande porte com no mínimo 50.000 (cinquenta mil) pessoas, por evento.

8.3.5.4. Para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, não será admitida a apresentação de somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
8.3.5.5. Os atestados poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante.
8.3.5.6. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.
8.3.5.7. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.
8.3.5.8. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.
8.3.5.9. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Fundação, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
8.3.6. Qualificação Técnico-Profissional
8.3.6.1. Não se aplica.
8.3.7. Outras comprovações relacionadas a qualificação técnica
8.3.7.1. Não se aplica.
8.3.8. Escritório local
8.3.8.1. Conforme item 4.1.3 deste Termo de Referência.

8.3.9. Vistoria
8.3.9.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim. 

8.3.9.2. A visita técnica no local onde serão realizados os serviços, deverá ser agendada junto a Fundação Promotora de Eventos - PROEM. Os horários das visitas deverão ocorrer das 08h às 11h, ou das 14h às 16h, de segunda a sexta-feira. Serão fornecidos os esclarecimentos necessários sobre os eventos.
8.3.9.3. A necessidade da visita técnica se dá pela logística peculiar apresentada pelo local onde será realizada a Expo Rondon 2026 e a Oktoberfest 2026, no interior do Parque de Exposições Álvaro Dias, que conta com aproximadamente cento e nove mil metros quadrados, e por se tratar de uma área onde circulam milhares de visitantes que prestigiam o evento como um todo, sendo necessário, que a empresa prestadora do serviço, tenha pleno conhecimento do itinerário a ser feito com o fornecimento das bebidas, bem como com o transporte e montagem das estruturas que compõe o parque. E também para conhecer o interior do centro de eventos tomando ciência das dimensões para aplicação das diretrizes de decoração da OKTOBERFEST 2026.
8.3.9.4. A vistoria deverá ser feita em até 24h antes da data marcada do certame;
8.3.9.5. Conforme cita o Art. 63, § 3º da Lei 14.133/2021:
“Para os fins previstos no § 2º deste artigo, o edital de licitação sempre deverá prever a possibilidade de substituição da vistoria por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.” Sendo assim, o licitante poderá apresentar declaração de conhecimento dos locais e condições e que assume a responsabilidade pela implantação dos serviços descritos neste Termo de Referência para o local, e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros relacionados ao referido espaço.
8.3.10. Garantia de proposta (art. 58 da Lei 14.133/21)
8.3.10.1. Não se aplica.

8.3.11. Garantia da execução do contrato (art. 96 e ss. da Lei 14.133/21)
8.3.11.1. Não haverá exigência de garantia da execução, pelas razões abaixo justificadas:

( x ) baixo valor da contratação

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 237.000,00 (duzentos e trinta e sete mil reais), conforme estimativas realizadas dos valores arrecadados nos anos anteriores.

9.2. Para verificação do valor de mercado das bebidas a serem comercializadas, utilizou-se como   base a tabela do ano passado. 

9.2. No valor acima mencionado estão incluídos todos os encargos incidentes sobre o fornecimento do objeto, inclusive transporte, frete, tributos, obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e outras.
9.3. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. A dotação orçamentária da presente contratação correrá à conta de recursos específicos no Orçamento da Fundação, conforme abaixo:
10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

17.001.0013.695.0075.2117 – Promover, Incentivar e Explorar Eventos, Atividades e Turismo;

Elemento de despesa: 3390.39.2300 – Festividades e Homenagens;

Fontes 000 e 0001 – Recursos do orçamento vigente.

Marechal Cândido Rondon, 01 de abril de 2026. 

______________________                                                             _____________________________
Simone Weiss                                                                                                                    Alberto Joris
Diretora Financeira - PROEM                                                                      Diretor de Projetos - PROEM
_______________________________

JUNIOR PAULINHO NISZCZAK
Diretor Presidente – PROEM
ANEXO I ao Termo de Referência
Informações sobre a comercialização de bebidas. O preço de venda das bebidas a serem exploradas pela permissionária vencedora de cada lote será fixo, conforme consta nas tabelas abaixo:

TABELA 01 – Referente ao Lote 01 – BOI NO ROLETE - Com automação de vendas

	Item
	Unid.
	Descrição
	PROEM %
	% Venda pedidos
	Valor de Venda

	01
	Unid.
	Chopp Pilsen Claro e/ou Escuro - 1 litro
	15%
	7%
	R$ 16,00

	02
	Unid.
	Cerveja s/ álcool de referência lata - 350ml
	15%
	7%
	R$ 6,00

	03
	Unid.
	Cerveja de referência lata - 269ml – Opção 01
	15%
	7%
	R$ 8,00

	04
	Unid.
	Cerveja de referência lata - 269ml – Opção 02
	15%
	7%
	R$ 6,00

	05
	Unid..
	Cerveja referência lata 269ml – Opção 03
	15%
	7%
	R$ 5,00

	06
	Unid.
	Água mineral com e sem gás frasco - 500 ml
	15%
	7%
	R$ 3,50

	07
	Unid.
	Refrigerante de referência lata - 350 ml
	15%
	7%
	R$ 6,00

	08
	Unid.
	Suco de laranja integral sem adição de açúcar - frasco 300ml
	15%
	7%
	R$   6,00


TABELA 02 – Referente ao Lotes 02 – Expo Rondon: CASA CULTURAL - Com automação de vendas
	Item
	Unid
	Descrição
	PROEM
%
	% Ficha Vendida
	Copas          R$
	Valor de Venda

	01
	Unid.
	Cerveja de referência - lata -269ml – Opção 01
	15%
	7%
	0,75
	R$ 10,00

	02
	Unid
	Cerveja de referência – lata - 269ml – Opção 02
	15%
	7%
	0,75
	R$ 8,00

	03
	Unid
	Cerveja referência lata 269ml – Opção 03
	15%
	7%
	0,75
	R$ 7,00

	04
	Unid
	Cerveja s/ álcool de referência - lata 350ml
	15%
	7%
	0,75
	R$ 8,00

	05
	Unid
	Refrigerante de referência - lata 350ml
	15%
	7%
	0,75
	R$ 8,00

	06
	Unid
	Suco de laranja integral sem adição de açúcar - frasco 300ml
	15%
	7%
	0,75
	R$ 8,00

	07
	Unid
	Água Mineral c/ e s/gás - frasco 500ml
	15%
	7%
	0,75
	R$ 5,00

	08
	Unid
	Chopp Pilsen Claro e Escuro - copo 400ml
	15%
	7%
	0,75
	R$ 10,00

	09
	Unid
	Chopp Artesanal - Baixa Fermentação - copo 400ml
	15%
	7%
	0,75
	R$ 13,00

	10
	Unid
	Chopp Artesanal - Alta Fermentação - copo 400ml
	15%
	7%
	0,75
	R$ 17,00

	11
	Unid
	Energético - 250 e/ou 269 ml
	15%
	7%
	0,75
	R$ 15,00

	12
	Unid
	Dose Vodka
	15%
	7%
	0,75
	R$ 25,00

	13
	Unid
	Dose Whisky  08 anos Blended
	15%
	7%
	0,75
	R$ 35,00

	14
	Unid
	Dose Whisky 12 anos Blended
	15%
	7%
	0,75
	R$ 45,00


TABELA 03 – Referente ao Lote 03 – Expo Rondon: RESTAURANTE CTG / RESTAURANTE ALEMÃO E COPA GERMÂNICA – Com automação de vendas * chopp artesanal somente na Copa Germânica*
	Item
	Unid
	Descrição
	PROEM
%
	% Ficha Vendida
	Copas          R$
	Valor de Venda

	01
	Unid
	Cerveja de referência - lata 269ml - Opção 01
	15%
	7%
	0,75
	R$ 10,00

	02
	Unid
	Cerveja de referência - lata 269ml - Opção 02
	15%
	7%
	0,75
	R$ 8,00

	03
	Unid
	Cerveja referência lata 269ml – Opção 03
	15%
	7%
	0,75
	R$ 7,00

	04
	Unid
	Cerveja s/ álcool de referência - lata 350ml
	15%
	7%
	0,75
	R$ 8,00

	05
	Unid
	Refrigerante de referência - lata 350ml
	15%
	7%
	0,75
	R$ 8,00

	06
	Unid
	Suco de laranja integral sem adição de açúcar - frasco 300ml
	15%
	7%
	0,75
	R$ 8,00

	07
	Unid
	Água Mineral c/ e s/gás - frasco 500ml
	15%
	7%
	0,75
	R$ 5,00

	08
	Unid
	Energético - 250 e/ou 269ml
	15%
	7%
	0,75
	R$ 15,00

	09
	Unid
	Chopp Pilsen Claro e Escuro - copo 400ml
	15%
	7%
	0,75
	R$ 10,00

	10
	Unid
	Chopp Artesanal - Baixa Fermentação - copo 400ml
	15%
	7%
	0,75
	R$ 13,00

	11
	Unid
	Chopp Artesanal - Alta Fermentação - copo 400ml
	15%
	7%
	0,75
	R$ 17,00


TABELA 04 – Referente ao Lote 04 – Expo Rondon: PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO E RODEIO – Com automação de vendas * chopp somente na praça de alimentação*
	Item
	Unid
	Descrição
	PROEM
%
	% Ficha Vendida
	Copas          R$
	Valor de Venda

	01
	Unid
	Cerveja de referência - lata 269ml - Opção 01
	15%
	7%
	0,75
	R$ 10,00

	02
	Unid
	Cerveja de referência - lata 269ml - Opção 02
	15%
	7%
	0,75
	R$ 8,00

	03
	Unid
	Cerveja referência lata 269ml – Opção 03
	15%
	7%
	0,75
	R$ 7,00

	04
	Unid
	Cerveja s/ álcool de referência - lata 350ml
	15%
	7%
	0,75
	R$ 8,00

	05
	Unid
	Refrigerante de referência - lata 350ml
	15%
	7%
	0,75
	R$ 8,00

	06
	Unid
	Suco de laranja integral sem adição de açúcar - frasco 300ml
	15%
	7%
	0,75
	R$ 8,00

	07
	Unid
	Água Mineral c/ e s/gás - frasco 500ml
	15%
	7%
	0,75
	R$ 5,00

	08
	Unid
	Chopp Pilsen Claro e Escuro - copo 400ml
	15%
	7%
	0,75
	R$ 10,00

	09
	Unid
	Energético - 250 e/ou 269ml
	15%
	7%
	0,75
	R$ 15,00


TABELA 05 – Referente ao Lote 05 - Expo Rondon: ESTÁDIO ARQUIBANCADA E PISTA – Com automação de vendas
	Item
	Unid
	Descrição
	PROEM
%
	% Ficha Vendida
	Copas          R$
	Valor de Venda

	01
	Unid
	Cerveja de referência - lata 269ml – Opção 01
	15%
	7%
	0,75
	R$ 10,00

	02
	Unid
	Cerveja de referência - lata 269ml – Opção 02
	15%
	7%
	0,75
	R$ 8,00

	03
	Unid
	Cerveja referência lata 269ml – Opção 03
	15%
	7%
	0,75
	R$ 7,00

	04
	Unid
	Cerveja s/ álcool - lata 350 ml
	15%
	7%
	0,75
	R$ 8,00

	05
	Unid
	Refrigerante de referência - lata 350ml
	15%
	7%
	0,75
	R$ 8,00

	06
	Unid
	Suco de laranja integral sem adição de açúcar - frasco 300ml
	15%
	7%
	0,75
	R$ 8,00

	07
	Unid
	Água Mineral c/ e s/gás - frasco 500ml
	15%
	7%
	0,75
	R$ 5,00

	08
	Unid
	Dose Whisky 08 anos Blended
	15%
	7%
	1,00
	R$ 35,00

	09
	Unid
	Dose Whisky 12 anos Blended
	15%
	7%
	1,00
	R$ 45,00

	10
	Unid
	Energético - 250 e/ou 269ml
	15%
	7%
	0,75
	R$ 15,00


TABELA 06 – Referente ao Lote 05 - Expo Rondon: Fornecimento de bebidas na área VIP e Camarotes SHOWS – com automação de vendas
	Item
	Unid
	Descrição
	PROEM
%
	% Ficha Vendida
	Copas          R$
	Valor de Venda

	01
	Unid
	Cerveja de referência - lata 269ml – Opção 01
	15%
	7%
	0,75
	R$ 10,00

	02
	Unid
	Cerveja de referência - lata 269ml – Opção 02
	15%
	7%
	0,75
	R$ 8,00

	03
	Unid
	Cerveja referência lata 269ml – Opção 03
	15%
	7%
	0,75
	R$ 7,00

	04
	Unid
	Cerveja s/ álcool - lata 350ml
	15%
	7%
	0,75
	R$ 8,00

	05
	Unid
	Refrigerante de referência - lata 350ml
	15%
	7%
	0,75
	R$ 8,00

	06
	Unid
	Água Mineral c/ e s/ gás - 500ml
	15%
	7%
	0,75
	R$ 5,00

	07
	Unid
	Suco de laranja integral sem adição de açúcar - frasco 300ml
	15%
	7%
	0,75
	R$ 8,00

	08
	Unid
	Energético lata - 250 e/ou 269ml
	15%
	7%
	0,75
	R$ 15,00

	09
	Unid
	Dose Vodka Clássica e Neutra
	15%
	7%
	0,75
	R$ 20,00

	10
	Unid
	Dose Whisky 08 anos Blended
	15%
	7%
	1,00
	R$ 35,00

	11
	Unid
	Dose Whisky 12 anos Blended
	15%
	7%
	1,00
	R$ 45,00

	12
	Unid
	Vodka Litro (900ml no mínimo), clássica ou neutra
	15%
	7%
	5,00
	R$ 130,00

	13
	Unid
	Whisky Litro 12 anos (900ml no mínimo), sendo marcas de referência Red Label, Jack Daniels, Chivas Regal, Ballantines ou de qualidade equivalente.
	15%
	7%
	5,00
	R$ 300,00

	14
	Unid
	Espumante Moscatel Nacional embalagem de 750m (mínimo), sendo marcas de referência Salton, Chandon ou de qualidade equivalente (com 2 taças em acrílico).
	15%
	7%
	1,00
	R$ 110,00

	15
	Unid
	Gelo 300gramas
	15%
	7%
	0,75
	R$ 5,00


TABELA 07 – Referente ao Lote 06 – OKTOBERFEST: Casa Cultural, Pré-Oktobers, Copa Germânica, e Centro de Eventos.
	Item
	Unid
	Descrição
	PROEM
%
	% Ficha Vendida
	Copas          R$
	Valor de Venda

	01
	Unid
	Chopp - 1 litro – (Atendimento blocos).
	
	
	
	R$ 17,00

	02
	Unid
	Cerveja s/ álcool – 350ml
	15%
	7%
	0,75
	R$ 8,00

	03
	Unid
	Refrigerante de referência – 350ml
	15%
	7%
	0,75
	R$ 8,00

	04
	Unid
	Suco de laranja integral sem adição de açúcar – frasco 300ml
	15%
	7%
	0,75
	R$ 8,00

	05
	Unid
	Água mineral c/ e s/ gás - 500ml
	15%
	7%
	0,75
	R$ 5,00

	06
	Unid
	Energético lata – 250ml e/ou 269ml
	15%
	7%
	0,75
	R$ 15,00

	07
	Unid
	Chopp PILSEN Claro e Escuro - 400ml
	15%
	7%
	0,75
	R$ 10,00

	08
	Unid
	Chopp Artesanal Baixa Fermentação – 400ml
	15%
	7%
	0,75
	R$ 13,00

	09
	Unid
	Chopp Artesanal Alta Fermentação – 400ml
	15%
	7%
	0,75
	R$ 17,00

	10
	Unid
	Barril de Chopp 30L
	15%
	7%
	0,75
	R$ 660,00

	11
	Unid
	Barril de Chopp 50L
	15%
	7%
	0,75
	R$ 1.050,00


 “% Fichas Vendidas” - Porcentagem a ser paga a Associação responsável pela venda dos tickets conforme Lei 4.981 de 24 de outubro de 2017.

“Copas R$” - Valor que deverá ser pago para a entidade responsável por cada copa, calculado sobre a quantidade de bebidas comercializadas em cada espaço.

Obs.: Esta tabela informa e fixa o preço de venda das bebidas que serão realizadas exclusivamente nos caixas credenciados.

ANEXO II ao Termo de Referência
Imagens da decoração do interior do Centro de Eventos na última edição da Oktoberfest.
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ANEXO III ao Termo de Referência
MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS VALORES DE UNIDADE DOS ANOS DE 2024/2025
TABELA 01 – Referente ao Lote 01 – BOI NO ROLETE - Com automação de vendas
	Item
	Unid
	Descrição
	Ano
	PROEM %
	% Venda pedidos
	Valor de Venda

	01
	Unid.
	Chopp Pilsen Claro e/ou Escuro - 1 litro
	2024
	15%
	7%
	R$ 16,00

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	R$ 16,00

	02
	Unid.
	Cerveja s/ álcool de referência lata - 350ml
	2024
	15%
	7%
	R$ 4,50

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	R$ 5,00

	03
	Unid.
	Cerveja de referência lata - 269ml – Opção 01
	2024
	15%
	7%
	R$ 3,75

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	R$ 7,00

	04
	Und
	Cerveja de referência lata - 269ml – Opção 02
	2024
	
	
	

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	R$ 5,00

	05
	Unid.
	Água mineral com e sem gás frasco - 500 ml
	2024
	15%
	7%
	R$ 3,25

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	R$ 3,00

	06
	Unid.
	Refrigerante de referência lata - 350 ml
	2024
	15%
	7%
	R$ 4,00

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	R$ 5,00

	07
	Und
	Suco de laranja integral sem adição de açúcar - frasco 300ml
	2024
	15%
	7%
	R$ 4,00

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	R$   5,00


TABELA 02 – Referente ao Lotes 02 – Expo Rondon: CASA CULTURAL - Com automação de vendas
	Item
	Unid
	Descrição
	Ano
	PROEM
%
	% Ficha Vendida
	Copas          R$
	Valor de Venda

	01

	Unid
	Cerveja de referência - lata -269ml – Opção 01
	2024
	15%
	7%
	0,50
	R$ 6,00

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 10,00

	02
	Und
	Cerveja de referência – lata - 269ml – Opção 02
	2024
	
	
	
	

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 7,00

	03


	Unid
	Cerveja s/ álcool de referência - lata 350ml
	2024
	15%
	7%
	0,50
	R$ 6,00

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 7,00

	04


	Unid
	Refrigerante de referência - lata 350ml
	2024
	15%
	7%
	0,50
	R$ 6,00

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 7,00

	05
	Unid
	Suco de laranja integral sem adição de açúcar - frasco 300ml


	2024
	15%
	7%
	0,50
	R$ 6,00

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 7,00

	06
	Unid
	Água Mineral c/ e s/gás - frasco 500ml

	2024
	15%
	7%
	0,50
	R$ 4,00

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 5,00

	07
	Unid
	Chopp Pilsen Claro e Escuro - copo 400ml

	2024
	15%
	7%
	0,50
	R$ 10,00

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 10,00

	08
	Unid
	Chopp Artesanal - Baixa Fermentação - copo 400ml

	2024
	15%
	7%
	0,50
	R$ 13,00

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 13,00

	09
	Unid
	Chopp Artesanal - Alta Fermentação - copo 400ml

	2024
	15%
	7%
	0,50
	R$ 17,00

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 17,00

	10
	Unid
	Energético - 250 e/ou 269 ml

	2024
	15%
	7%
	0,50
	R$ 15,00

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 15,00

	11

	Unid
	Dose Vodka – Opção 1
	2024
	15%
	7%
	0,50
	R$ 20,00

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 20,00

	12

	Unid
	Dose Vodka – Opção 2
	2024
	15%
	7%
	0,50
	R$ 25,00

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 25,00

	13

	Unid
	Dose Whisky 12 anos
	2024
	15%
	7%
	0,50
	R$ 35,00

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 35,00

	14
	Unid
	Dose Whisky 18 anos
	2024
	15%
	7%
	0,50
	R$ 45,00

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 45,00


TABELA 03 – Referente ao Lote 03 – Expo Rondon: RESTAURANTE CTG / RESTAURANTE ALEMÃO E COPA GERMÂNICA – Com automação de vendas * chopp artesanal somente na Copa Germânica*
	Item
	Unid
	Descrição
	Ano
	PROEM
%
	% Ficha Vendida
	Copas          R$
	Valor de Venda

	01
	Unid
	Cerveja de referência - lata 269ml - Opção 01


	2024
	15%
	7%
	0,50
	R$ 6,00

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 10,00

	02
	Und
	Cerveja de referência - lata 269ml - Opção 02

	2024
	
	
	
	

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 7,00

	03
	Unid
	Cerveja s/ álcool de referência - lata 350ml

	2024
	15%
	7%
	0,50
	R$ 6,00

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 7,00

	04
	Unid
	Refrigerante de referência - lata 350ml

	2024
	15%
	7%
	0,50
	R$ 6,00

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 7,00

	05
	Unid
	Suco de laranja integral sem adição de açúcar - frasco 300ml


	2024
	15%
	7%
	0,50
	R$ 6,00

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 7,00

	06
	Unid
	Água Mineral c/ e s/gás - frasco 500ml

	2024
	15%
	7%
	0,50
	R$ 4,00

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 5,00

	07
	Unid
	Energético - 250 e/ou 269ml

	2024
	15%
	7%
	0,50
	R$ 15,00

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 15,00

	08
	Unid
	Chopp Pilsen Claro e Escuro - copo 400ml

	2024
	15%
	7%
	0,50
	R$ 10,00

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 10,00

	09
	Unid
	Chopp Artesanal - Baixa Fermentação - copo 400ml

	2024
	15%
	7%
	0,50
	R$ 13,00

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 13,00

	10
	Unid
	Chopp Artesanal - Alta Fermentação - copo 400ml

	2024
	15%
	7%
	0,50
	R$ 17,00

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 17,00


TABELA 04 – Referente ao Lote 04 – Expo Rondon: PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO E RODEIO – Com automação de vendas * chopp somente na praça de alimentação*
	Item
	Unid
	Descrição
	Ano
	PROEM
%
	% Ficha Vendida
	Copas          R$
	Valor de Venda

	01


	Unid
	Cerveja de referência - lata 269ml - Opção 01


	2024
	15%
	7%
	0,50
	R$ 6,00

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 10,00

	02
	Und
	Cerveja de referência - lata 269ml - Opção 02

	2024
	
	
	
	

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 15,00

	03


	Unid
	Cerveja s/ álcool de referência - lata 350ml

	2024
	15%
	7%
	0,50
	R$ 6,00

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 7,00

	04
	Unid
	Refrigerante de referência - lata 350ml

	2024
	15%
	7%
	0,50
	R$ 6,00

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 7,00

	05
	Unid
	Suco de laranja integral sem adição de açúcar - frasco 300ml


	2024
	15%
	7%
	0,50
	R$ 6,00

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 7,00

	06
	Unid
	Água Mineral c/ e s/gás - frasco 500ml

	2024
	15%
	7%
	0,50
	R$ 4,00

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 5,00

	07
	Unid
	Chopp Pilsen Claro e Escuro - copo 400ml

	2024
	15%
	7%
	0,50
	R$ 10,00

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 10,00

	08


	Unid
	Energético - 250 e/ou 269ml
	2024
	15%
	7%
	0,50
	R$ 15,00

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 15,00


TABELA 05 – Referente ao Lote 05 - Expo Rondon: ESTÁDIO ARQUIBANCADA E PISTA – Com automação de vendas
	Item
	Unid
	Descrição
	Ano
	PROEM
%
	% Ficha Vendida
	Copas          R$
	Valor de Venda

	01


	Unid
	Cerveja de referência - lata 269ml – Opção 01
	2024
	15%
	7%
	0,50
	R$ 6,00

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 10,00

	02
	Unid
	Cerveja de referência - lata 269ml – Opção 02
	2024
	
	
	
	

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 7,00

	03
	Unid
	Cerveja s/ álcool - lata 350 ml
	2024
	15%
	7%
	0,50
	R$ 6,00

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 7,00

	04
	Unid
	Refrigerante de referência - lata 350ml
	2024
	15%
	7%
	0,50
	R$ 6,00

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 7,00

	05
	Unid
	Suco de laranja integral sem adição de açúcar - frasco 300ml
	2024
	15%
	7%
	0,50
	R$ 6,00

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 7,00

	06
	Unid
	Água Mineral c/ e s/gás - frasco 500ml
	2024
	15%
	7%
	0,50
	R$ 4,00

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 5,00

	07
	Unid
	Energético - 250 e/ou 269ml
	2024
	15%
	7%
	0,50
	R$ 15,00

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 15,00


TABELA 06 – Referente ao Lote 05 - Expo Rondon: Fornecimento de bebidas na área VIP e Camarotes SHOWS – com automação de vendas
	Item
	Unid
	Descrição
	Ano
	PROEM
%
	% Ficha Vendida
	Copas          R$
	Valor de Venda

	01
	Und
	Cerveja de referência - lata 269ml – Opção 01

	2024
	15%
	7%
	0,50
	R$ 6,00

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 10,00

	02
	Und
	Cerveja de referência - lata 269ml – Opção 02

	2024
	
	
	
	

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 7,00

	03
	Und
	Cerveja s/ álcool - lata 350ml

	2024
	15%
	7%
	0,50
	R$ 6,00

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 7,00

	04
	Und
	Refrigerante de referência - lata 350ml

	2024
	15%
	7%
	0,50
	R$ 6,00

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 7,00

	05
	Und
	Água Mineral c/ e s/ gás - 500ml

	2024
	15%
	7%
	0,50
	R$ 4,00

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 5,00

	06
	Und
	Suco de laranja integral sem adição de açúcar - frasco 300ml


	2024
	15%
	7%
	0,50
	R$ 6,00

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 7,00

	07
	Und
	Energético lata - 250 e/ou 269ml

	2024
	15%
	7%
	0,50
	R$ 15,00

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 15,00

	08
	Und
	Dose Vodka Clássica e Neutra

	2024
	15%
	7%
	0,50
	R$ 20,00

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 20,00

	09
	Und
	Dose Whisky 08 anos Blended

	2024
	15%
	7%
	0,50
	R$ 25,00

	
	
	
	2025
	
	
	
	

	10
	Und
	Dose Whisky 12 anos

	2024
	15%
	7%
	0,50
	R$ 35,00

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	1,00
	R$ 35,00

	11
	Unid
	Dose Whisky 18 anos
	2024
	15%
	7%
	0,50
	R$ 35,00

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	1,00
	R$ 35,00

	11
	Und
	Vodka Litro (900ml no mínimo)

	2024
	
	
	
	

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	5,00
	R$ 130,00

	12
	Und
	Whisky Litro 12 anos (900ml no mínimo), sendo marcas de referência Red Label, Jack Daniels, Ballantines ou de qualidade equivalente.

	2024
	
	
	
	

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	5,00
	R$ 300,00

	13
	Und
	Espumante Demisec Importado, embalagem de 750m (mínimo), sendo marcas de referência Salton, Chandon ou de qualidade equivalente (com 2 taças em acrílico)

	2024
	
	
	
	

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	1,00
	R$ 160,00

	14
	Und
	Espumante Moscatel Nacional embalagem de 750m (mínimo), sendo marcas de referência Salton, Chandon ou de qualidade equivalente (com 2 taças em acrílico)

	2024
	
	
	
	

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	1,00
	R$ 110,00

	15
	Und
	Saco Gelo 150g
	2024
	
	
	
	

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 5,00


TABELA 07 – Referente ao Lote 06 – OKTOBERFEST: Casa Cultural, Pré-Oktobers, Copa Germânica, e Centro de Eventos.
	Item
	Unid
	Descrição
	Ano
	PROEM
%
	% Ficha Vendida
	Copas          R$
	Valor de Venda

	01
	Unid
	Chopp - 1 litro – (Atendimento blocos).
	2024
	
	
	
	R$ 15,50

	
	
	
	2025
	
	
	
	R$ 16,50

	02
	Unid
	Cerveja s/ álcool – 350ml

	2024
	15%
	7%
	0,50
	R$ 5,00

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 7,00

	03
	Unid
	Refrigerante de referência – 350ml


	2024
	15%
	7%
	0,50
	R$ 5,00

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 7,00

	04
	Unid
	Suco de laranja integral sem adição de açúcar – frasco 300ml

	2024
	15%
	7%
	0,50
	R$ 6,00

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 7,00

	05
	Unid
	Água mineral c/ e s/ gás - 500ml

	2024
	15%
	7%
	0,50
	R$ 5,00

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 5,00

	06
	Unid
	Energetico lata – 250ml e/ou 269ml

	2024
	15%
	7%
	0,50
	R$ 15,00

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 15,00

	07
	Unid
	Chopp PILSEN Claro e Escuro - 400ml

	2024
	15%
	7%
	0,50
	R$ 10,00

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 10,00

	08
	Unid
	Chopp Artesanal Baixa Fermentação – 400ml

	2024
	15%
	7%
	0,50
	R$ 13,00

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 13,00

	09
	Unid
	Chopp Artesanal Alta Fermentação – 400ml

	2024
	15%
	7%
	0,50
	R$ 17,00

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 17,00

	10
	Unid
	Barril de Chopp 30L

	2024
	15%
	7%
	0,50
	R$ 600,00

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 660,00

	11
	Unid
	Barril de Chopp 50L

	2024
	15%
	7%
	0,50
	R$ 950,00

	
	
	
	2025
	15%
	7%
	0,50
	R$ 1.050,00


ANEXO IV ao Termo de Referência

Levantamento de marcas comercializadas nas opções 1 e 2, na Edição da Expo Rondon e Oktoberfest em 2025:

Cerveja 269ml

Opção 1 - Heineken

Opção 2 - Amstel

Cerveja 350ml sem álcool

Opção 1 - Brahma

Opção 2 - Colônia

Refrigerante

Opção 1 – Coca Cola

Opção 2 – Guaraná antártica
ANEXO V ao Termo de Referência

PESQUISA DE MARCAS
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Nome da empresa: M2 PRODUGOES E EVENTOS LTDA

CNPJ: 31.775.15410001-89
Enderego: RUA TREZE DE MAIO, 154 — REGIAO DO LAGO ~ CASCAVEL - PR
Telefone: (46) 99900-000

E mail: m2eventos.com@gmail.com

0BS:. As marcas indicadas ser3o pela ordem mais vendida, — Marca 1 - Marca 2 e Marca 3

Produto Marca 1 Marca 2 Marca 3

Cervejas em lata 269ml AMSTEL HEINEKEN BRAHMA/SKOL
(Selor Popular) (Setor Premium) (Geral)

Cervejas em lafa 350mi; AMSTEL HEINEKEN BRAHMA/SKOL
(Selor Popular) (Setor Premium) (Geral)

Cervejas sem dlcool 350ml HEINEKEN 0.0 BRAHMA 0.0 AMSTEL 0.0

Refrigerantes em lata 350mi COCA-COLA GUARANA SPRITE

ANTARCTICA
Chopp pilsen BRAHMA COLONIA MEL DO MALTE

CASCAVEL, 31 de MARGO de 2026.

Nome o responsével da empresa: MARCORELIO ARRUDA VILLAR

Assinatura e carimbo
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026
Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

O presente documento visa analisar a viabilidade da contratação, bem como levantar os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência na Concessão de Comercialização de Bebidas na Expo Rondon 2026 e da Oktoberfest Marechal 2026, de forma a melhor atender as necessidades do Município de Marechal Cândido Rondon e da Fundação Promotora de Eventos - PROEM. O documento foi elaborado com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 77/2023.

1. DADOS DO PROCESSO: 
	Memorando/Ordem de Compra/documento de formalização da demanda:
Designação da equipe de demanda de planejamento nº 096/2026

	Objeto da Licitação: Contratação de empresa(s) para a Cessão de Uso de Bem Público, de espaços e áreas pertencentes ao patrimônio do município e que são administradas pela Fundação Promotora de Eventos de Marechal Cândido Rondon - PROEM, para Exploração Comercial de Bebidas, no Parque de Exposições Álvaro Dias, no período da Expo Rondon 2026 e Oktoberfest Marechal 2026.

	Equipe de Planejamento:
Membro 1:
Nome: Simone Weiss

Cargo: Diretora Financeira Proem

e-mail: si-weiss@hotmail.com

Membro 2:
Nome: Alberto Joris
Cargo: Assessor de Eventos
e-mail: joris.alberto@hotmail.com



2.    ASPECTOS GERAIS:
2.1. O objeto de estudo do presente documento é a contratação de empresa(s) para a Cessão de Uso de Bem Público, de espaços e áreas pertencentes ao patrimônio do município e que são administradas pela PROEM, para Exploração Comercial de Bebidas, no Parque de Exposições Álvaro Dias, no período da Expo Rondon 2026 e Oktoberfest Marechal 2026.
2.2. Análise da contratação anterior:
a) Houve contratação anterior para o mesmo objeto?

( x ) SIM   (    ) NÃO 

Pregão 04/2023 - PROEM (Expo Rondon 2023);

Pregão 90/2023 - Secretaria de Administração (Oktoberfest Marechal 2023);

Pregão 03/2024 - PROEM (Expo Rondon 2024 e Oktoberfest Marechal 2024);

Pregão 03/2025 - PROEM (Expo Rondon 2025 e Oktoberfest Marechal 2025).

b) Foi realizada a etapa de ESTUDOS PRELIMINARES?

( X ) SIM  (  ) NÃO

c. Se SIM: os parâmetros utilizados para a contratação anterior:

( X ) são adequados para a nova contratação

(    ) são adequados em parte, para a nova contratação

(    ) não são adequados para a nova contratação

d. Houve impugnação do edital?

(  X  ) SIM          ( x ) NÃO

1. Exigência de Experiência em Eventos com 50.000 Pessoas e Vedação ao Somatório de Atestados
A exigência de experiência em eventos com público superior a 50.000 pessoas é justificada pelo porte e complexidade dos eventos licitados, que envolvem grande área territorial, público elevado, logística simultânea e necessidade de fornecimento contínuo de bebidas em diversos pontos.

A realização de outros eventos de menor porte (a exemplo de 20 eventos com comparecimento de 2500 pessoas) não garante a experiência necessária para execução do objeto, visto que a dimensão das festividades traz implicações operacionais e logísticas singulares, de modo que o interesse público reclama a contratação de fornecedores aptos e especialmente capacitados.

Conclusão: Improcedente, mantendo-se a exigência de experiência mínima.

2. Inconsistência nos Valores dos Lotes
Alega a impugnante ausência de memória de cálculo e critério técnico para os valores mínimos de cada lote.

O Estudo Técnico Preliminar demonstra que os valores foram definidos com base no histórico de consumo, arrecadação e na ampliação das estruturas e atividades dos eventos de 2025.

Conclusão: Improcedente. O edital apresenta justificativa técnica e respaldo legal para os valores estipulados.

3. Contradição nas Exigências de Marca de Chopp
Afirma a empresa que o edital seria contraditório ao exigir marcas de referência para bebidas, mas não definir quais seriam essas marcas para o chopp.

Constata-se que o edital não impõe marcas obrigatórias de chopp, exigindo apenas que as marcas sejam previamente aprovadas pela organização, garantindo flexibilidade e controle de qualidade.

Conclusão: Improcedente. Não há contradição ou restrição injustificada.

4. Estruturação Deficiente do Edital
Alega-se ausência de clareza quanto às condições de execução dos serviços e fundamentos da contratação.

O processo contém Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e descrição detalhada das obrigações das permissionárias e da logística dos eventos.

Conclusão: Improcedente. O edital apresenta as informações necessárias e compatíveis com o porte dos eventos.

5. Falta de Quantificação Mínima do Espumante
Aponta-se omissão quanto ao volume da embalagem do espumante a ser fornecido.

Constatada a ausência dessa informação, o que pode gerar interpretações divergentes e prejudicar a isonomia entre os licitantes.

Conclusão: Procedente. Deve ser incluída no edital a especificação do volume padrão da embalagem do espumante.

- O edital foi alterado conforme indicação.

6. Indefinição de "Cerveja Opção 1" e "Opção 2"
O edital permite oferta de até três marcas de cerveja, sendo ao menos uma entre as de referência, listadas no edital, o que garante flexibilidade e objetividade.

Conclusão: Improcedente. O edital delimita o critério de aceitação das marcas com base em padrões de mercado local.

7. Ausência de Descrição Clara para Vodka, Whisky e Embalagens
Aponta-se falta de especificações mínimas quanto à categoria, qualidade e embalagem de bebidas como vodka e whisky.

Verifica-se que, de fato, as descrições são genéricas, o que pode comprometer a objetividade e dificultar a fiscalização.

Conclusão: Procedente. Recomenda-se incluir especificações mínimas de categoria, qualidade e volume dessas bebidas.

- O edital foi alterado conforme indicação.

8. Da conclusão diante do exposto, foi decidido acolher parcialmente a impugnação, para complementar as descrições técnicas de espumante, vodka e whisky. Indeferir os demais pedidos, por carecerem de fundamento técnico ou jurídico.

9. Da publicação de errata, as alterações acolhidas foram formalizadas por meio de errata ao edital, publicada nos mesmos meios de divulgação do certame, SEM REABERTURA DE PRAZOS, por não afetarem substancialmente a formulação das propostas.

10. O caso também foi levado (pela empresa) ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná TCE, com os mesmos questionamentos acima descritos e após análise da Coordenadoria de Apoio e de Instrução Suplementar, para Representação da Lei de Licitações através, do Processo nº: 411144/25, com a seguinte conclusão:

“Diante do conjunto probatório examinado, verifica-se que as alegações centrais da Representação não se confirmaram …”.

e. Houve recursos quanto às etapas da licitação?

(    ) SIM      ( X ) NÃO

f. Há registro de aplicação de penalidade à empresa contratada?

(     ) SIM     ( X ) NÃO

g. Durante a execução do contrato: 

- Houve designação formal de gestor do contrato? 
( X ) SIM     (    ) NÃO
Segundo o gestor de contrato, não houve inconsistências na realização do serviço contratado.
h. Houve designação de fiscal administrativo?
( X ) SIM     (    ) NÃO
Segundo o fiscal de contrato, não houve inconsistências na realização do serviço contratado.
i) Houve designação de fiscal técnico?
(   ) SIM     (  X ) NÃO
j) Houve designação de fiscais de execução (ou setoriais)? 
(   ) SIM     (  X ) NÃO
g. Outras informações relevantes:

( X ) SIM    (   ) NÃO

- Há tramitação de “Processo administrativo Simplificado” para empresa participante do pregão nº 03/2025, “Processo administrativo de responsabilização nº 41/2025”.

3.  NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

3.1. A Fundação Promotora de Eventos – PROEM, necessita da contratação de empresa para tal serviço, uma vez que tal logística é fator indispensável para o sucesso do evento EXPO RONDON 2026. Marechal Cândido Rondon, buscando a prática de ações culturais no Município, em face da aplicação das políticas públicas de Cultura e de incentivos à Indústria, Comércio e Agropecuária, realiza a EXPO RONDON, acompanhado do CONCURSO NACIONAL DO BOI NO ROLETE. Este ano, comemorando seus 66 anos de emancipação político administrativa, a realização do evento acontecerá entre os dias 22 a 26 de julho de 2026 e contará, além da exposição que já se tornou tradição no Município, com shows de abrangência nacional, diversas atividades artísticas, culturais, lazer e gastronomia típica. Em moldes semelhantes, as festividades relacionadas à OKTOBERFEST MARECHAL 2026 que acontecerá nos dias 26 de setembro (Lançamento), 09, 16 e 22 (Pré Oktobers), 23 e 24 de outubro de 2026 no Parque de Exposições, e celebra a cultura dos antepassados de colonizadores do município e resgata as tradições alemãs presentes na história da região, através de atrações típicas musicais, culturais e gastronômicas.
3.2. Assim, a fim de atender a prática dessas ações, é necessária a contratação de serviços de bebidas para atender tais públicos.
3.3. A contratada deverá fornecer as bebidas obedecendo às marcas de referência permitidas e valores máximos de venda permitidos conforme consta no anexo I do Termo de Referência.
3.4. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo maior lance sobre o valor da contrapartida.
4.  REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO, SE HOUVER:

4.1. A contratação está prevista no Plano de Contratações Anuais da Fundação para o ano de 2026, classificada com grau de prioridade Alto. 
PPA/LDO/LOA
a) Plano Plurianual (PPA): 
Nos termos do art. 3.º da Lei Municipal n.º 5642/2025 - Plano Plurianual, “O PPA 2026-2029 é o instrumento de planejamento governamental que define diretrizes, objetivos e metas desta administração pública municipal, com o propósito de viabilizar a implementação e a gestão das políticas públicas, orientar a definição de prioridades e auxiliar na promoção do desenvolvimento sustentável, estabelecendo para o período, os programas com seus respectivos objetivos, indicadores e montantes de recursos a serem aplicados em despesas correntes e de capital, relativas aos programas de duração continuada.”
Também o art. 5.º diz que “O PPA 2026-2029 reflete as políticas públicas e organiza a atuação governamental por meio de Programas Temáticos e de Gestão, Manutenção e Serviços ao Município (…)”
A seguir, são apresentados referidos programas, dentre os quais, destaco:
Programa 0075 – Ações Coletivas Para Um Novo Amanhã, 
Objetivos: “Promover, incentivar e explorar eventos, atividades e turismo, e especialmente: formular, coordenar e executar programas para o desenvolvimento de ações nas áreas de Turismo, Cultura, Esporte, Meio Ambiente e similares em Marechal Cândido Rondon; promover e explorar ações determinadas à realização de projetos e programas em eventos, feiras e exposições, manifestações artísticas e tradicionais representativas do povo rondonense e da região; desenvolver mecanismos de articulação com entidades correlatas, paralelas ou conexas às suas próprias finalidades”.
Ação: 2117 - Promover, Incentivar e Explorar Eventos, Atividades e Turismo. Contratação de artistas e atrações culturais ou esportivas; contratação de estruturas necessárias para realização dos eventos do calendário oficial e outras programações em que a Fundação esteja envolvida; planejamento de eventos e similares, e estruturação de equipes para desenvolvimento das ações/atividades.
b) Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO: 
No que se refere às diretrizes orçamentárias, a Lei 5.646, de 27 de novembro de 2025 diz, no art. 4.º que:
Art. 4.º As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro de 2025 são aquelas definidas nos anexos desta Lei, as quais estão em conformidade com o Projeto de Lei do Plano Plurianual para o período de 2026 a 2029, considerando as prioridades apresentadas pelas reivindicações da sociedade e confirmadas pelos órgãos da Administração Municipal.
§ 1º Os recursos estimados na Lei Orçamentária para o exercício de 2026 serão destinados preferencialmente, para as prioridades e metas definidas no Anexo II desta Lei, não se constituindo em limites à programação das despesas.
§ 2º Na elaboração e durante a execução do Orçamento do exercício de 2026 o Poder Executivo Municipal poderá alterar as metas definidas nesta Lei, aumentando ou diminuindo seus quantitativos a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada, de forma a assegurar o equilíbrio das contas públicas e o atendimento às necessidades da sociedade.
AÇÃO 2117 – Promover, Incentivar e Explorar Eventos, Atividades e Turismo, das Metas e Prioridades, com indicação do valor vinculado da ordem de R$ 5.068.000,00 (Cinco milhões e sessenta e oito mil reais).
c) Lei Orçamentária Anual – LOA:
Por fim, quanto à Lei Orçamentária Anual, a LEI nº 5.651, de 16 de dezembro de 2025, Estima a Receita e Fixa a Despesa da Fundação promotora de Eventos de Marechal Cândido Rondon – PROEM, para o Exercício Financeiro de 2026, mencionando abaixo. 
Programa 0075 – PROMOÇÃO DE EVENTOS e a respectiva Ação: 2117 - Promover, Incentivar e Explorar Eventos, Atividades e Turismo encontra-se descrita, com recursos de R$ 5.068.000,00 (Cinco milhões e sessenta e oito mil reais).

A contratação pretendida é necessária para a manutenção da normalidade das atividades da Secretaria, a fim de que possa realizar as atividades que são de sua própria competência.
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR

5.1 Levantamento de mercado:
5.1.1. Para o levantamento de mercado, foram realizadas pesquisas em contratações similares de outros entes públicos, com o objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que possam proporcionar melhor atendimento às necessidades da Fundação. Diante disso, encontramos as seguintes informações: 

1- Prefeitura Municipal de Rolândia-PR – Modalidade de Concessão direta - Descritivo: Processo de manifestação de interesse nº 04/2025 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - “Edital de chamamento público para concessão e exploração comercial de bebidas nas festividades do 82º aniversário da cidade de Rolândia-PR. O presente chamamento público tem por objeto o interesse em fornecer bebidas aos estabelecimentos das áreas de alimentação, shows, expositores, terceirizados, ou seja, em todos os locais e eventos realizados e instalados nas dependências das festividades do 82ª aniversário da cidade de Rolândia-PR, que acontecerá nos dias 30 e 31 de Janeiro e 01 de Fevereiro de 2026, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos”.

Justificativa da escolha da modalidade: A adoção da concessão direta mostra-se a mais adequada e vantajosa para o Município, pelos seguintes motivos: 

- Simplificação dos procedimentos administrativos: a modalidade permite um processo ágil, garantindo que a contratação ocorra dentro do cronograma de preparação do evento, sem comprometer prazos e etapas de execução. 

- Controle e padronização da comercialização: a escolha de um único concessionário facilita o controle da venda de bebidas, assegurando o cumprimento das normas sanitárias, ambientais e de segurança pública. 

- Experiência prévia bem-sucedida: tendo sido aplicada com êxito em 2024, a modalidade demonstrou eficiência tanto na arrecadação quanto na organização logística, o que justifica sua repetição neste exercício. 

Diante do exposto, conclui-se que a utilização da concessão direta para a venda de bebidas durante o Aniversário de Rolândia 2025 é plenamente justificada e vantajosa para o interesse público, garantindo: arrecadação municipal; controle e segurança nas operações comerciais; continuidade de um modelo já testado e aprovado; e observância dos princípios da eficiência, economicidade e transparência administrativa. 

2.3. Valor de referência Para o exercício de 2025, o valor de lance mínimo foi fixado por percentual em relação ao valor do ano anterior por correção inflacionária (2024/2025), também segundo indicadores do IPCA, com atualização de valores do mercado. O reajuste proposto encontra respaldo nos seguintes fatores: https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/2EFF3F16/0cAFcWeA7DK5Jc6GhUHrszjcpmqsyflnZODnSTwng4X37ANln6uza-XZDBm7ONdC.

2 - Município de Tijucas do Sul-PR – Modalidade Pregão Eletrônico nº 23/2024 - O objeto da licitação é a CONCESSÃO de direitos para exploração em carácter de exclusividade da venda de bebidas e comidas durante a 3ª Festa do Agricultor, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

A licitação foi realizada em lote único.

O critério de julgamento adotado foi o de MAIOR OFERTA na forma do Acórdão 1657/2023 - TCE/PR e demais jurisprudências consagradas, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

3 – Município de Balneário Camboriú - Licitação na modalidade Leilão Eletrônico - A contratação, cujo objeto é a concessão, a título oneroso, da gestão de eventos com fornecimento e comercialização de bebidas durante a Festa do Bom Sucesso 2025, realizada nos dias 25, 26 e 27 de julho de 2025, na Praça do Pescador, no Bairro da Barra, em Balneário Camboriú/SC, aberta a todos os interessados que atendam às condições estabelecidas no Edital. Trata-se de procedimento licitatório não exclusivo, uma vez que o objeto em questão – fornecimento de bebidas e apoio cultural – não está restrito a fornecedor específico nem depende de domínio tecnológico, marca registrada ou patente. Ao contrário, é de natureza comum, amplamente disponível no mercado, permitindo a participação de diversas empresas do ramo, com capacidade técnica e operacional para executar as obrigações previstas. A licitação visa a escolha da proposta mais vantajosa para a Administração, com critério de julgamento baseado na maior oferta de apoio cultural, garantindo que o evento seja realizado com apoio da iniciativa privada, sem custos diretos ao poder público. Em caso de empate entre proponentes, o edital estabelece como critério de desempate o maior percentual de repasse ao Município sobre o valor bruto das vendas realizadas nos pontos comerciais instalados no evento, sendo exigido o percentual mínimo de 1%.
4 – Município de Medianeira-PR – Pregão Eletrônico nº 045/2025 - CONCESSÃO de direitos para exploração, em carácter de exclusividade, da venda de bebidas durante a Exposição Tecnológica, Empresarial e do Agronegócio de Medianeira - EXPOMED 2025. 

- A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

- A licitação será dividida em dois lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

- O critério de julgamento adotado será o de MAIOR OFERTA na forma do Acórdão 1657/2023 - TCE/PR e demais jurisprudências consagradas, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 1.4. Disputa sobre o valor GLOBAL do lote. 
5.1.2. Não foram encontradas informações em entidades do sistema “S”, ou empresas da Internet, ou mesmo em “Audiência Pública”
5.2. Tipo de solução a contratar:
Diante das informações levantadas nas contratações encontradas no levantamento de mercado indicadas acima, encontramos 03 (três) possíveis soluções para a presente contratação:

1 - Solução: Chamamento público – Destinado a pequenas empresas para concessão de espaços de exploração de bebidas determinados em pequena escala.

2 – Solução: Pregão eletrônico – Aberto a todas as empresas interessadas e com a maior oferta de valores.

3 – Leilão Eletrônico – Semelhante ao Pregão Eletrônico.

5.2.1. Analisando as soluções acima apontadas, essa equipe de estudo entende que a SOLUÇÃO 02, é a mais adequada para o atendimento da necessidade pública, tendo em vista que a adoção da solução acima apontada visa propiciar uma melhor sistemática de controle e fiscalização dos serviços prestados, reduzindo os recursos financeiros necessários para o atendimento da necessidade pública e minimizando os riscos de eventuais prejuízos à Fundação.
5.2.2. Recomenda-se que sejam exigidos: 

1. Vistoria, tendo em vista que os espaços destinados ao Evento ExpoRondon 2026, são específicos e com estruturas fixas e móveis, que requerem atenção na montagem e distribuição na logística da circulação no fornecimento das bebidas.

2. Garantia da proposta, não se aplica.

3. Garantia da execução, não se aplica.

1. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
6.1. A contratação será realizada:

6.1.1 ( x ) Por lotes, composto por itens, tendo em vista que a equipe de estudo preliminar constatou que o agrupamento:

a. ( x ) atende melhor ao conjunto da solução proposta e, portanto, à necessidade pública apresentada.

b. (  ) permitirá melhor economia de escala na contratação, pois uma única empresa será responsável pela integralidade da execução do objeto.

c. ( ) permitirá maior interesse das empresas do ramo, tendo em vista que os investimentos necessários para a execução do objeto demandam que o serviço seja executado na integralidade por uma única empresa, restando demonstrada ausência de melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade na licitação por itens.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS, PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE, CONTRATAÇÕES CORRELATAS E INTERDEPENDENTES e DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
7.1 Descrição da solução como um todo: A contratação de empresas através de Pregão Eletrônico representa a solução integral para a Cessão de Uso de Bem Público para a Comercialização de Bebidas durante os eventos Expo Rondon 2026 e Oktoberfest Marechal 2026, conforme a necessidade/demanda das atividades da Fundação.

a) Trata-se de fornecimento de serviço não continuado, sem dedicação exclusiva de mão de obra.

b) Haverá obrigatoriedade de fornecimento de materiais e disponibilização de equipamentos necessário a execução do serviço, bem como, EPIs e uniformes a empresa contratada.

7.2. Obrigações de Contratante e Contratado

7.2.1. Obrigações do Contratante:
1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente Termo de Referência. 

2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

3. Comunicar ao licitante, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no serviço executado, para que seja refeito, reparado e corrigido;

4. Receber o valor correspondente à permissão remunerada de uso de bem público para exploração comercial de bebidas, no parque de exposições, referente este evento, no prazo e forma estabelecidos no presente Termo de Referência;

5. Permitir o livre acesso dos funcionários da permissionária ao local dos serviços, respeitadas as normas internas de segurança e conduta da Fundação Promotora de Eventos de Marechal Cândido Rondon - PROEM;

6. Definir, juntamente com a CCO, os clubes de serviço, e ou associações que prestarão os serviços destas copas. Será inscrito por credenciamento mediante setor de protocolo deste município, encaminhada a Fundação Promotora de Eventos de Marechal Cândido Rondon - PROEM, e julgada e definida pela Fundação e CCO, conforme vínculo e ou parceria que tem com o município ou a Fundação Promotora de Eventos de Marechal Cândido Rondon - PROEM, pelo grau de importância dos serviços relevantes que presta à comunidade;

7. Definir, juntamente com a CCO, demais itens de menu, de bebidas e ou de alimentação, produto e preço, que porventura seja indicada pelas permissionárias.
7.2.2. Obrigações do Contratado:

1. O fornecimento de gelo, copos plásticos descartáveis e a distribuição das bebidas até o ponto a ser efetuada a entrega do produto pelas entidades definidas pela Fundação Promotora de Eventos de Marechal Cândido Rondon - PROEM, serão por conta da empresa vencedora do certame. Não podendo haver qualquer acréscimo de valor ou cobrança extra. A quantidade de copos fornecidos como cortesia para os boxes do Boi no Rolete, devem condizer com a litragem adquirida pelo box;
2. A distribuição deverá ser feita conforme cronograma, horários e solicitações efetuadas pela PROEM/CCO – Subcomissão de Infraestrutura e Bebidas, devendo essa distribuição ocorrer nos locais dos stands de copas, bares, restaurantes, ou outros locais indicados pela Fundação Promotora de Eventos de Marechal Cândido Rondon - PROEM;
3. Deverá haver para o atendimento ao LOTE 01, uma central de chopp para o domingo - 26 de julho de 2026, dia da “Festa Nacional do Boi no Rolete”, atendendo aos aproximadamente 40 (quarenta) boxes das entidades e empresas, responsáveis pelo prato típico – Boi assado no Rolete. A venda e o fornecimento de toda bebida para o Boi no Rolete deve passar obrigatoriamente pela empresa vencedora do Lote 01 conforme o regulamento do 45° concurso do Boi no Rolete;
4. Deverá haver para o atendimento no LOTE 05, uma central de bebidas e de gelo, para atender grande fluxo de pessoas;
5. A licitante deverá fornecer as bebidas obedecendo às marcas de referência permitidas e valores máximos de venda permitidos conforme tabela dos Lotes – Anexo I do Termo de Referência, sendo vedada a comercialização de bebidas/marcas que não constem na tabela sem a devida aprovação da organização;

6. As licitantes participantes poderão ofertar até três (03) diferentes marcas de cerveja, sendo que no mínimo uma das marcas deverá estar dentre as marcas citadas como de referência no ramo de bebidas do gênero, conforme atestadas pelas distribuidoras de Marechal Cândido Rondon;
7. Para os refrigerantes, também poderão ser ofertadas até três (03) diferentes marcas, sendo que, no mínimo uma das marcas deverá estar dentre as citadas como de referência no ramo de bebidas do gênero, conforme atestadas pelas distribuidoras de Marechal Cândido Rondon;
8. Para água mineral, energético e chopp poderá estar dentre as marcas comercializadas pela licitante vencedora ou subcontratadas a seu critério, contudo devem ser marcas aprovadas pela organização;
9. Em caso de reclamação sobre venda de bebidas de modo irregular ao que preceitua este termo, a Contratada deve reparar o problema imediatamente após comunicação do fiscal do contrato;

10. Cumprir todas as obrigações constantes no presente Termo de Referência e sua proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, sendo que nos preços praticados em sua proposta já estarão previstos custos referentes à mão de obra, impostos, encargos sociais, lucros/prejuízos, entre outros;

11. Responsabilizar-se por danos ocasionados à Administração/Fundação ou a terceiros, causados durante a execução do objeto;

12. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto;

13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

14. Refazer, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no presente Termo de Referência, os serviços realizados incorretamente;

15. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor, responsabilizando-se pela segurança individual e coletiva dos mesmos;

16. Contratar os trabalhadores para apoio ao servimento de bebidas por meio de contrato por prazo determinado, vedada a opção de contratação temporária ou contrato de experiência, devendo, ao final, homologar a rescisão contratual pelo Sindicato Profissional respectivo;

17. Contratar número mínimo de trabalhadores, de modo que não haja jornada extraordinária (todo o horário à disposição), sendo viável e efetiva fruição dos intervalos intrajornada e interjornada, nos termos da Lei;

18. Relatar a PROEM/CCO toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

19. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-las no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pela Fundação Promotora de Eventos de Marechal Cândido Rondon – PROEM;

20. Deverá atender as Normas de Regularização das Leis Trabalhistas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, buscando proteger a integridade física e moral dos trabalhadores contratados;

21. A permissionária terá os espaços de trabalho liberados 5 (cinco) dias corridos antes do início da festa para a montagem do(s) seu(s) estande(s) e equipamento(s), conforme planta de disposição dos locais, devendo dar como concluída a instalação e vistoria técnica da PROEM e outras autoridades, em até 24h (vinte e quatro horas) corridas anteriores ao início da Expo Rondon 2026 e da Oktoberfest Marechal 2026;

22. Deverá a permissionária, após o encerramento do evento, retirar todos os seus materiais utilizados durante os eventos tais como: equipamentos, material de publicidade, devendo entregar o(s) espaço(s) ocupado(s) completamente limpo, da forma que recebeu, em até 10 (dez) dias;
23. O não cumprimento dos prazos acima estipulados sujeitará a permissionária a uma NOTIFICAÇÃO e MULTA no valor de 10% sobre o valor do contrato de permissão de uso;

24. Os custos da implantação dos equipamentos necessários ao fornecimento de chopp serão de responsabilidade da permissionária;

25. Utilizar materiais e equipamentos que atendam às normas da ABNT e INMETRO;

26. Responsabilizar-se pela preservação e manutenção do espaço licitado;

27. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que aconteçam nas dependências do espaço licitado;

28. Os custos de implantação das instalações elétricas e hidráulicas serão de responsabilidade da Permissionária até a parte de acesso determinado pela PROEM:

a) qualquer alteração nessas instalações deverá ser precedida de autorização da diretoria da PROEM, correndo por conta da Permissionária as despesas adicionais;

29. Pagar a remuneração proposta, nos prazos e condições estabelecidas neste edital;

30. A Permissionária deverá cumprir rigorosamente os horários de abertura e fechamento do Evento;

31. Toda responsabilidade pela retirada de entulhos, resíduos e lixo provenientes da desmontagem dos pontos de venda é de responsabilidade da permissionária;

32. Ficam vedadas a comercialização de bebidas alcoólicas para menores de 18 anos, conforme Artigo 243 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8069/90);

33. O chopp PILSEN deverá ser servido em copos plásticos descartáveis de 400ml, podendo conter a logomarca da empresa vencedora do certame, ou marca da bebida servida nos copos e em chopeiras conforme os lotes, ou ainda a marca dos patrocinadores oficiais do evento, os energéticos, refrigerantes e cervejas em latas, e a água em garrafas plásticas de 500ml. A permissionária disponibilizará equipamentos para servimento de chopp PILSEN, cerveja com/sem álcool, água, refrigerante, energéticos e chopeiras de bicos de servimento, geladeiras e caixas térmicas conforme demanda, tabela sugerida e a critério da Fundação Promotora de Eventos de Marechal Cândido Rondon - PROEM.

7.3. Demonstrativo dos resultados pretendidos:
7.3.1. Realizar uma contratação eficaz, eficiente e efetiva, que além de garantir recurso financeiro ao município, forneça benefícios e bem-estar às pessoas e a conservação do patrimônio institucional, bem como o desenvolvimento de uma imagem positiva do poder público com a comunidade em geral.

7.3.2. Em termos de melhor aproveitamento dos recursos humanos, recursos materiais e recursos financeiros busca-se contratar empresas qualificadas no ramo de Bebidas para a prestação do serviço de forma adequada e satisfatória.

7.4. Providências prévias à celebração do contrato, pela Fundação:
7.4.1. Serão necessárias as seguintes providências previamente à celebração do contrato:

a) Capacitação dos servidores indicados para gestão e fiscalização do contrato: Nâo se aplica.

7.5. Providências para adequação do ambiente:

7.5.1.  A Contratante ficará responsável por fornecer espaço de apoio operacional, durante a execução do serviço ou duração do evento.
7.6. Contratações Correlatas ou Interdependentes:
7.6.1. Não existem contratações correlatas ou interdependentes, a contratação representa a solução integral para a necessidade pública.
7.7. Descrição de possíveis impactos ambientais:
7.7.1. Não existem possíveis impactos ambientais.

8.   REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

8.1. Regras de Benefício para Micro e Pequenas Empresas:

8.1.1. Não serão aplicadas as medidas indicadas no art. 48 da Lei Complementar 123/2006, tendo em vista a complexidade do objeto conforme o art. 49 da LC 123/2006 que diz:
[…] Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando:
III – o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; […]
8.1.2. Uma vez que, por se tratar de concessão de uso, a vantajosidade se aplica na amplitude da concorrência, devendo este processo ser voltado ao maior número possível de empresas participantes.
8.2. Critérios e Práticas de Sustentabilidade: Não se aplica.
8.3. Indicação de Marca/Modelo: Serão indicadas marcas de referência mais comercializadas de acordo com levantamento de mercado.
8.4. Vedação de Marca/Modelo: Não se aplica.
8.5. Exigência de amostra/exame de conformidade/prova de conceito: Não se aplica.
8.6. Exigência de Carta de Solidariedade: Não se aplica.
8.7. Inversão de Fases do Processo: Não se aplica.
8.8. Participação de Cooperativas de Trabalho: Não se aplica.
8.9. Instalação de Ponto de Atendimento Local:

8.9.1. A CONTRATANTE ficará responsável por fornecer espaço de apoio operacional, durante a execução do serviço ou duração do evento, devendo a Contratada se responsabilizar pela manutenção, operação e limpeza dos espaços cedidos.
8.10. Vistoria:

8.10.1. Os licitantes interessados em participar do certame deverão apresentar ATESTADO DE VISITA TÉCNICA proferido pela cessionária, devidamente preenchido e assinado.
8.10.2. A visita técnica no local onde serão realizados os serviços, deverá ser agendada junto a Fundação Promotora de Eventos de Marechal Cândido Rondon - PROEM. Os horários das visitas deverão ocorrer das 08h às 11h, ou das 14h às 16h, de segunda a sexta-feira. Serão fornecidos os esclarecimentos necessários sobre os eventos.
8.10.3. A necessidade da visita técnica se dá pela logística peculiar apresentada pelo local onde será realizada a Expo Rondon 2026 e a Oktoberfest Marechal 2026, no interior do Parque de Exposições Álvaro Dias, que conta com aproximadamente 109.000m² (cento e nove mil metros quadrados), e por se tratar de uma área onde circulam milhares de visitantes que prestigiam o evento como um todo, sendo necessário, que a empresa prestadora do serviço, tenha pleno conhecimento do itinerário a ser feito com o fornecimento das bebidas, bem como com o transporte e montagem das estruturas que compõe o parque. E também para conhecer o interior do espaço físico do Centro de Eventos, tomando ciência das dimensões para aplicação das diretrizes de decoração do evento Oktoberfest Marechal 2026.

8.10.3.1. A vistoria deverá ser feita em até 24h antes da data marcada do certame;

8.10.4. Conforme cita o Art. 63, § 3º da Lei 14.133/2021:

“Para os fins previstos no § 2º deste artigo, o edital de licitação sempre deverá prever a possibilidade de substituição da vistoria por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.” Sendo assim, o licitante poderá apresentar declaração de conhecimento dos locais e condições e que assume a responsabilidade pela implantação dos serviços descritos no Termo de Referência para o local, e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros relacionados ao referido espaço.

8.11. Transição Contratual: Não se aplica.
8.12. Requisitos de Habilitação:

8.12.1. Sem prejuízo das exigências de habilitação jurídica regularmente exigidas em todas as licitações, a equipe de planejamento recomenda a exigência da comprovação de QUALIFICAÇÃO TÉCNICO OPERACIONAL, nos seguintes termos:
8.12.1.1. Comprovação de aptidão através da prestação dos serviços, por meio da apresentação de Atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado para execução de serviços de fornecimento de bebidas através de termo de cessão de uso para eventos de grande porte, com no mínimo 50.000 (cinquenta mil) pessoas por evento.

8.12.1.2. O(s) atestado(s) deve(m) comprovar que a licitante já executou objeto compatível, com o que está sendo licitado, mediante Atestado de Capacidade Técnica ou Contrato de Prestação de Serviços.

8.12.1.3. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito da atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente da empresa.

8.12.1.4. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato/ata de registro de preço ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 da IN Conjunta n.º 01/2017.

8.12.1.5. Será admitida a apresentação de atestados referente a períodos sucessivos não contínuos, para fins de comprovação do prazo tratado neste item, não havendo obrigatoriedade de períodos serem ininterruptos.

8.12.1.6. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados caso lhe seja solicitado, devendo entregar, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.

8.13. Habilitação Econômico Financeira: Mediante apresentação de Certidão Negativa de Falência e Concordata.
8.14. A contratação exige dedicação exclusiva de mão de obra:
(   ) SIM     ( x ) NÃO
9. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES 

9.1. A licitação pretende contratar 06 LOTES, composto por Itens. Para permitir às empresas tomar ciência da proporção de venda de bebidas das festas a que se refere esta licitação, segue abaixo tabela de consumo médio aproximado (EM UNIDADES), conforme histórico dos últimos eventos 2024 e 2025, devendo a empresa disponibilizar bebidas no volume aproximado de consumo mencionado, estando preparado para disponibilização de quantidades maiores, caso assim se torne necessário, pois se trata somente de uma expectativa de vendas:
	DESCRIÇÃO
	LOTE 01
	LOTE 02
	LOTE 03
	LOTE 04
	LOTE 05
	LOTE 06

	Refrigerante
	3.176
	1.300
	3.844
	5.958
	4.958
	1.615

	Cerveja Lata 269/350ml
	9.180
	3.847
	5.100
	3.780
	51.477
	

	Cerveja sem álcool 350ml
	991
	137
	217
	108
	470
	308

	Água mineral
	7.261
	2.950
	3.784
	2.913
	8.475
	4.208

	Chopp Copo 400ml
	
	14.967
	23.352
	5.854
	36.300
	27.193

	Chopp em litro
	12.490
	
	
	
	
	4.520


OBS: Segue Anexo 1 - Memória de cálculo.

9.2. As quantidades acima foram estabelecidas com base nos quantitativos executados pela Fundação Promotora de Eventos de Marechal Cândido Rondon – PROEM, nas contratações anteriores, considerado o mesmo período.
10. ESTIMATIVAS DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS

10.1. Para esta Cessão de direito o valor da remuneração mínima para apresentação da proposta de MAIOR OFERTA da presente licitação se dará conforme segue a tabela integrante deste edital. A base de cálculo de consumo por estimativa está informada neste termo.

	PONTOS
	LOCAL
	VALORES EM REAIS

	LOTE 01
	EXPO RONDON: BOX BOI NO ROLETE
	R$ 55.000,00

	LOTE 02
	EXPO RONDON: CASA CULTURAL
	R$ 20.000,00

	LOTE 03
	EXPO RONDON: RESTAURANTE CTG/ RESTAURANTE ALEMÃO E COPA GERMÂNICA
	R$ 25.000,00

	LOTE 04
	EXPO RONDON: PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO e RODEIO
	R$ 17.000,00

	LOTE 05
	EXPO RONDON: ESTÁDIO – SHOWS – LADO DIREITO E ESQUERDO DO PALCO (MAIS ARQUIBANCADA)
	R$ 75.000,00

	LOTE 06
	OKTOBERFEST: LANÇAMENTO CASA CULTURAL - PRÉ-OKTOBER 1, PRÉ-OKTOBER 2, BAILE CENTRO DE EVENTOS
	R$ 45.000,00

	VALOR TORAL DOS LOTES 01 A 06
	R$ 237.000,00


OBS: Memória de Cálculo Anexo 2

10.2. Cada lance deverá ser proposto por valor em moeda corrente nacional, com somente 02 (duas) casas após a vírgula e descrever o ponto de venda de interesse e valor ofertado, a fim de obter a permissão de uso da área para qual apresentar proposta, que não poderá ser inferior ao valor constante na tabela do item 10.1 deste Estudo Técnico Preliminar;
10.3. Retêm-se sobre o valor de venda de cada ticket dos produtos, nos lotes 01, 02, 03, 04, 05 e 06, conforme as tabelas anexas, o percentual de 15% (quinze por cento) para a PROEM, afim de subsidiar os custos de automação de vendas e custos operacionais;
10.3.1. EXCETUA-SE o item 4 do LOTE 06, onde o valor adjudicado por este lote corresponde ao valor de venda com o desconto relativo ao percentual destinado à Fundação Promotora de Eventos de Marechal Cândido Rondon – PROEM, como incentivo à participação dos blocos no evento. Neste lote, portanto, não será cobrado este percentual, e a responsabilidade da cobrança dos participantes pertence ao permissionário vencedor do lote e o valor praticado será inferior ao valor de venda do produto fracionado;
10.3.2. Deverão estar incluídas nas propostas das permissionárias vencedoras dos LOTES 02 (dois), 03 (três), 04 (quatro) e 06 (seis), a comercialização de no mínimo 02 (dois) diversidades de chopp artesanal de baixa fermentação e 02 (dois) de alta fermentação;
10.3.3. Deverá estar incluída na proposta da permissionária vencedora do Lote 05 (cinco) o fornecimento das bebidas da área VIP e CAMAROTES conforme menu que consta na tabela 07 no anexo 01 do Termo de Referência, sendo que este menu deve ser apresentado previamente para a Fundação Promotora de Eventos de Marechal Cândido Rondon - PROEM para aprovação.
10.3.4. A localização das áreas a serem atendidas, as características e quantitativos relativos à estrutura a ser fornecida pelas permissionárias, os valores referenciais de venda e os valores e percentuais de repasses estarão expostos na íntegra no Termo de Referência e seus anexos. 
11. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

11.1. Após o estudo preliminar, verificamos que o serviço objeto da contratação a ser realizada é fundamental para a Fundação, tendo em vista que se trata de um serviço de importância para as realizações dos eventos oficiais promovidos pela Fundação Promotora de Eventos de Marechal Cândido Rondon – PROEM.
11.2. A contratação terá por finalidade a Cessão de Direito de Uso de Bem Público, de espaços e áreas pertencentes ao patrimônio do Município de Marechal Cândido Rondon e que são administradas pela PROEM, para exploração comercial de bebidas, nos eventos Expo Rondon 2025 e Oktoberfest Marechal 2025.

11.3. O objeto será contratado mediante PREGÃO ELETRÔNICO, conforme art. 6.º, XLI e 29 da Lei 14.133/2021, sendo classificado como de natureza COMUM, tendo em vista que os padrões de desempenho e qualidade dos itens podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

10.4. O critério de julgamento a ser adotado será o de MAIOR LANCE.

10.5. Desse modo, a pretendida contratação permitirá a operacionalização de tais serviços, motivo pelo qual a equipe de estudo preliminar DECLARA A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO.

10.6. Por fim, considerando as informações levantadas, a equipe de planeamento entende que o Estudo Técnico Preliminar deve ser classificado como NÃO SIGILOSO, nos termos da Lei 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação – sendo divulgado na sua integralidade.
Marechal Cândido Rondon - PR, em 06 de maio de 2026.

______________________                                                             _____________________________
Simone Weiss                                                                                                                    Alberto Joris
Diretora Financeira - PROEM                                                                      Diretor de Projetos - PROEM
AS REFERÊNCIAS DO ANEXO SE ENCONTRAM NOS PROCESSOS LICITATÓRIOS Nº 03/2024 E Nº 03/2025.

ANEXO I ao Estudo Técnico Preliminar
Relatório de vendas quantitativo 2024/2025

	DESCRIÇÃO
	ANO
	LOTE 01
	LOTE 02
	LOTE 03
	LOTE 04
	LOTE 05
	LOTE 06

	Refrigerante
	2024
	6.200
	2.177
	3.836
	6.714
	4.726
	1.054

	
	2025
	1.232
	424
	3.851
	5.207
	5.189
	2.175

	Cerveja Lata 269/350ml
	2024
	12.580
	4.544
	5.572
	5.736
	30.718
	

	
	2025
	5.781
	3.150
	4.627
	1.780
	72.236
	

	Cerveja sem álcool 350ml
	2024
	1.094
	177
	216
	
	363
	280

	
	2025
	888
	97
	217
	108
	576
	336

	Água mineral
	2024
	2.150
	3.601
	3.358
	3.149
	7.632
	3.200

	
	2025
	12.372
	2.298
	4.209
	2.676
	9.317
	5.215

	Chopp Copo 400ml
	2024
	
	17.031
	23.563
	5.561
	36.300
	21.430

	
	2025
	
	12.903
	23.141
	6.146
	
	32.956

	Chopp em litro
	2024
	9.750
	
	
	
	
	5.100

	
	2025
	15.230
	
	
	
	
	3.940


AS REFERÊNCIAS DO ANEXO SE ENCONTRAM NOS PROCESSOS LICITATÓRIOS Nº 03/2024 E nº 03/2025.

ANEXO II ao Estudo Técnico Preliminar
Remuneração mínima para apresentação da proposta de MAIOR OFERTA.

	PONTOS
	LOCAL
	ANO
	VALORES EM REAIS

	LOTE 01
	EXPO RONDON: BOX BOI NO ROLETE
	2024
	R$ 55.000,00

	
	
	2025
	R$ 55.000,00

	LOTE 02
	EXPO RONDON: CASA CULTURAL
	2024
	R$ 20.500,00

	
	
	2025
	R$ 22.500,00

	LOTE 03
	EXPO RONDON: RESTAURANTE CTG/ RESTAURANTE ALEMÃO E COPA GERMÂNICA
	2024
	R$ 25.000,00

	
	
	2025
	R$ 22.000,00

	LOTE 04
	EXPO RONDON: PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO E RODEIO
	2024
	R$ 15.000,00

	
	
	2025
	R$ 15.500,00

	LOTE 05
	EXPO RONDON: ESTÁDIO – SHOWS – LADO DIREITO E ESQUERDO DO PALCO (MAIS ARQUIBANCADA)
	2024
	R$ 55.000,00

	
	
	2025
	R$ 65.000,00

	LOTE 06
	OKTOBERFEST: LANÇAMENTO NA CASA CULTURAL – PRÉ OKTOBERFEST 1 – PRÉ OKTOBRERFEST 2 – BAILE NO CENTRO DE EVENTOS.
	2024
	R$ 38.000,00

	
	
	2025
	R$ 40.000,00


PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026
ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EVENTOS - PROEM E A EMPRESA .............................................................  

A Fundação Promotora de Eventos de Marechal Cândido Rondon - PROEM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Ceará, s/n – Parque de Exposições, inscrita no CNPJ sob o n.º 22.310.261/0001-40 neste ato representado pelo Diretor Presidente, Sr. Tioni de Oliveira, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa .............................. inscrita no CNPJ sob o nº ............................, sediada na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). _______________________________________, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório N.º 17/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1.º de abril de 2021, do Decreto Municipal n.º 77/2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1. O objeto do presente instrumento é a cessão de direito de uso de bem público, de espaços e áreas pertencentes ao patrimônio do município, para exploração comercial de bebidas durante a realização dos eventos Expo Rondon 2026, Pré-Oktoberfest e Oktoberfest 2026, que serão executados nas condições estabelecidas no Termo de Referência anexo ao edital. 
1.1.
Objeto da contratação:

	ITEM


	ESPECIFICAÇÃO
	CATSER
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	
	
	
	
	
	

	VALOR TOTAL
	


1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitação;

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1- 
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 180 (cento e oitenta) dias, conforme fixado no Edital e respectivo Termo de Referência, com início na assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nas hipóteses legais previstas na Lei n.º 14.133/2021.

2.2- 
Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade superior, o prazo de que trata o item acima poderá ser prorrogado, mediante aditivo, observados os seguintes requisitos:
a) Os serviços tenham sido prestados regularmente;

b) A Fundação mantenha interesse na realização do serviço;

c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Fundação; e,

d) A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.
CLÁUSULA TERCEIRA – PAGAMENTO

3.1- 
O valor total do presente contrato é de R$_________ (_______________), 

3.2- 
A CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento do valor final ofertado na licitação conforme rotina descrita no Termo de Referência anexo do Edital. 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

4.1- 
As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência anexo do Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1-  Não obstante a CONTRATADA seja o único e exclusivo responsável pela execução de todos os serviços, ao CONTRATANTE é reservado o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos designados, respeitadas as regras contidas no Termo de Referência. 

5.1.1- 
Exercer a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o efetivo cumprimento da execução do escopo contratado. 

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

6.1-  As sanções relacionadas a execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SÉTIMA – RESCISÃO

7.1 – 
O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas Na Lei de Licitações, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência. 

7.2- 
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à contratada o direito a ampla defesa. 

7.3- 
A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista na Lei 14.133/2021. 

7.4- 
Sempre que possível a rescisão será precedida de: 

a) levantamento dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) relação de pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) indenizações e multas. 

CLÁUSULA OITAVA – VEDAÇÕES

8.1- 
É vedado à CONTRATADA: 

a) caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

b) interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte do CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA NONA - TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

9.1- 
É possível a continuidade da contratação no caso da CONTRATADA sofrer fusão, incorporação ou cisão desde que sejam cumpridos as disposições descritas no capítulo “alterações subjetivas” do Termo de Referência. 

9.2- 
A CONTRATADA não poderá subcontratar os serviços, sob pena de rescisão;       

9.2.1- A ampliação das opções de atendimento através de caixas eletrônicos 24 horas ou utilização de rede bancária de instituição coligada não caracteriza a subcontratação.    

CLÁUSULA DÉCIMA – ALTERAÇÕES

10.1-
Na hipótese de alteração na estrutura administrativa do Fundação, que afetem a execução do contrato, as partes, de comum acordo, firmarão termo aditivo para restabelecer a relação que pactuaram inicialmente, objetivando a manutenção do equilíbrio. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CASOS OMISSOS

11.1- 
Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO

12.1 - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Município e demais instrumentos, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 

13.1- 
Fica eleito o Foro da comarca de Marechal Cândido Rondon - PR para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato e que não possam ser compostos pela conciliação. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias, e, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas. 

...........................................,  .......... de.......................................... de 2026.

_________________________

Representante legal da CONTRATANTE

_________________________

Representante legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS: 1- 2-
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026
ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA
PROPOSTA DE PREÇOS 

À
Fundação Promotora de Eventos - PROEM
Referente: Licitação Modalidade Pregão nº 02/2026, Abertura 03 de junho de 2026 às 08h30min. 
Proponente: ________________________________________________________________________.
Razão Social: _______________________________________________________________________. 
Endereço: __________________________________________________________________________. 
Telefone: ___________________________ E-mail: __________________________________.
CNPJ: ____________________________________________________________________________.
Assunto: PROPOSTA
MD Pregoeiro
Ilmos. Senhores da Equipe de Apoio
Vimos apresentar através desta, por intermédio do nosso Representante Legal, o Sr. _________________, portador do RG nº _____, e do CPF nº _____, em atendimento ao disposto no mencionado Edital, a nossa proposta para a execução, conforme tabela abaixo:
	LOTE
	Descrição
	Qtde
	Unid
	Preço 
Global

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	


O valor global da nossa proposta é de R$ _____ (_________ reais).
Nos preços estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos com a execução contratual e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionados com o objeto da presente licitação.
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. (mínimo de 60 dias)
Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos mesmos para elaboração da presente proposta, e ainda que concordamos com todas as condições estabelecidas no Edital e em seus Anexos. 
(cidade), em __ de _____ 2026. 
____________________________________
Nome do Representante Legal
Função
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇAO DE VISTORIA

OU

DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES LOCAIS PARA EXECUÇÃO DO OBJETO

DECLARAÇAO DE VISTORIA

Objeto: Cessão de direito de uso de bem público, de espaços e áreas pertencentes ao patrimônio do município, para exploração comercial de bebidas durante a realização dos eventos Expo Rondon 2026, Pré-Oktoberfest e Oktoberfest 2026.
Fundação Promotora de Eventos - PROEM
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026

A empresa ____________________, inscrita no CNPJ nº ____________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)___________________, portador(a) do documento de identidade RG nº ______________, emitido pela SSP/__, e do CPF nº ___________, DECLARA ter conhecimento das peculiaridades e condições inerentes à natureza do serviço e do(s) local(ais) onde o objeto será executado assumindo total responsabilidade pela execução do objeto nos moldes explicitados no Termo de Referência, declarando, ainda, que não se utilizará das condições do local para questionamentos futuros relacionados à discussões de ordem técnica ou financeira com a Fundação. 

(Local), __ de _________________ de 2026

_____________________________________

Nome do Representante Legal

Cargo

OU

DECLARAÇAO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES LOCAIS PARA EXECUÇÃO DO OBJETO

Objeto: Cessão de direito de uso de bem público, de espaços e áreas pertencentes ao patrimônio do município, para exploração comercial de bebidas durante a realização dos eventos Expo Rondon 2026, Pré-Oktoberfest e Oktoberfest 2026.
Fundação Promotora de Eventos - PROEM

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026

A empresa ____________________, inscrita no CNPJ nº ____________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)___________________, portador(a) do documento de identidade RG nº ______________, emitido pela SSP/__, e do CPF nº ___________, DECLARA que foi realizada VISTORIA no(s) local(ais) da prestação do serviço, assumindo total responsabilidade pela execução do objeto nos moldes explicitados no Termo de Referência, declarando, ainda, que não se utilizará das condições do local para questionamentos futuros relacionados à discussões de ordem técnica ou financeira com a Fundação. 

(Local), __ de _________________ de 2026
_____________________________________

Nome do Representante Legal

Cargo

Obs.:
1) Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa proponente.

